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"<\. *5r Bogotá D . C , v e i n t i s i e t e ( 2 7 ) d e n o v i e m b r e d e d o s m i l d i e c i s i e t e ( 2 0 1 7 ) 

^ ' t * * ' Radicación No. 25001-23-25-000-2010-00007-01 (3708-2015) 
" ' " Actor: MARÍA LOURDES HERNÁNDEZ MINDIOLA 

Accionado: NACION - PROCURADURIA GENERAL DE LA NACION 

Yn "4 w Asunto: Fallo ordinario - insubsistencia 

4 * \ 
^ * ) ̂  - ̂  D e c i d e l a S a l a e l r e c u r s o d e apelación i n t e r p u e s t o p o r e l a p o d e r a d o d e l a 

v* 
s 

:| p a r t e d e m a n d a n t e c o n t r a l a s e n t e n c i a d e . 8 d e j u l i o d e 2 0 1 5 , p r o f e r i d a p o r e l 

4 t ^ 1 T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e C u n d i n a m a r c a , q u e negó l a s súplicas d e l a 

Mi d e m a n d a . 

ANTECEDENTES 

"Si** 
, W f <<< > - *• / L a señora María L o u r d e s Hernández M i n d i o l a pidió q u e s e d e c l a r e l a n u l i d a d 

, ' d e l artículo 2 d e l a Resolución 1 7 6 d e 5 d e j u n i o d e 2 0 0 9 , p r o f e r i d a p o r l a 

7 * {t< * ' V i c e p r o c u r a d o r a G e n e r a l d e l a Nación «por e s t a r i n c u r s o e n l a C A U S A L D E 
í ^ i w % * t ' ? $ N U L I D A D c o n t e n i d a e n e l artículo 8 4 , i n c i s o 2 d e l Código C o n t e n c i o s o 

A d m i n i s t r a t i v o , c o n s i s t e n t e e n h a b e r s e i n c u r r i d o e n l a expedición d e l m i s m o 

E N E R R O R D E D E R E H O P O R V I O L A C I O N ( s i c ) D I R E C T A , d e l o s Artículos 

2 3 , 3 4 , 4 7 , 5 8 , 5 9 , ( s i c ) d e l D e c r e t o 1 9 5 0 d e 1 9 7 3 : p o r q u e d e l a s i m p l e 

V H r tí 

r' « ' / ' f*» o b j e t i v a comparación d e l a c t o a d m i n i s t r a t i v o a c u s a d o , c o n l a s n o r m a s 
4 " *-

t y \j c i t a d a s , s e o b s e r v a e l q u e b r a n t a m i e n t o d e l a ley» (f . 7 0 ) . 

* Jk 

i ? * 1 ^ 
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E x p e d i e n t e número: 2 5 0 0 0 2 3 2 5 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 7 0 1 ( 3 7 0 8 - 1 5 ) 

D e m a n d a n t e : María L o u r d e s Hernández M i n d i o l a 
D e m a n d a d o : Nación - Procuraduría G e n e r a l d e l a Nación 

También solicitó s e d e c r e t e l a n u l i d a d d e l D e c r e t o 1 3 7 7 d e 1 d e j u l i o d e 2 0 0 9 , 

e m i t i d o p o r l a P r o c u r a d o r a G e n e r a l d e l a Nación ( E ) , m e d i a n t e l a c u a l s e 

declaró i n s u b s i s t e n t e a l a señora María L o u r d e s Hernández M i n d i o l a , e n e l 

c a r g o d e P r o c u r a d o r a 2 8 J u d i c i a l I I P e n a l d e Bogotá, código 3 P J , G r a d o E C . 

C o n s e c u e n t e m e n t e c o n l o a n t e r i o r pidió q u e s e a r e i n t e g r a d a l a d e m a n d a n t e 

a l m i s m o c a r g o o a o t r o s i m i l a r o d e s u p e r i o r categoría, d e f u n c i o n e s y 

r e q u i s i t o s a f i n e s a l o s q u e tenía a l m o m e n t o d e d e c l a r a r s e l a i n s u b s i s t e n c i a 

d e s u n o m b r a m i e n t o . 

A título d e r e s t a b l e c i m i e n t o d e l d e r e c h o y c o m o c o n s e c u e n c i a d e l r e i n t e g r o , 

s e o r d e n e a l a e n t i d a d d e m a n d a d a q u e p a g u e a l a señora María L o u r d e s 

Hernández M i n d i o l a , t o d o s l o s s a l a r i o s , p r i m a s , b o n i f i c a c i o n e s , p r e s t a c i o n e s 

s o c i a l e s y demás e m o l u m e n t o s d e j a d o s d e d e v e n g a r , d e s d e l a f e c h a d e s u 

r e t i r o y h a s t a c u a n d o s e p r o d u z c a e f e c t i v a m e n t e s u r e i n t e g r o a l s e r v i c i o , a l 

i g u a l q u e e l p a g o d e l o s a p o r t e s a l a s e g u r i d a d s o c i a l a f i n d e m a n t e n e r l a 

c o n t i n u i d a d e n e l s i s t e m a d e p e n s i o n e s y s a l u d . Y q u e n o h a e x i s t i d o 

solución d e c o n t i n u i d a d . 

Q u e l a s e n t e n c i a s e a p r o f e r i d a d e c o n f o r m i d a d c o n l o s artículos 1 7 6 , 1 7 7 y 

1 7 8 d e l C C A . 

C o m o p r e t e n s i o n e s s u b s i d i a r i a s , solicitó l a inaplicación p o r i n c o n s t i t u c i o n a l e 

i l e g a l d e l artículo 2 d e l a Resolución 1 7 6 d e 5 d e j u n i o d e 2 0 0 9 p r o f e r i d a p o r 

e l P r o c u r a d o r G e n e r a l d e l a Nación. 

Q u e s e d e c l a r e l a n u l i d a d d e l D e c r e t o 1 3 7 7 d e 1 d e j u l i o d e 2 0 0 9 e m i t i d o p o r 

l a P r o c u r a d o r a G e n e r a l d e l a Nación ( E ) , e n e l q u e s e declaró i n s u b s i s t e n t e 

e l n o m b r a m i e n t o d e l a a c c i o n a n t e e n e l c a r g o d e P r o c u r a d o r 2 8 J u d i c i a l II 

P e n a l d e Bogotá. Código 3 P J , G r a d o E C . 

Q u e s e o r d e n e a l a e n t i d a d d e m a n d a d a e l p a g o d e t o d o s l o s s u e l d o s , p r i m a s , 

b o n i f i c a c i o n e s , v a c a c i o n e s , cesantías y demás d e r e c h o s l a b o r a l e s , d e j a d o s 
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E x p e d i e n t e número: 2 5 0 0 0 2 3 2 5 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 7 0 1 ( 3 7 0 8 - 1 5 ) 

D e m a n d a n t e : María L o u r d e s Hernández M i n d i o l a 
D e m a n d a d o : Nación - Procuraduría G e n e r a l d e l a Nación 

d e p e r c i b i r q u e l e c o r r e s p o n d e n , d e s d e l a f e c h a d e l a d e c l a r a t o r i a d e 

i n s u b s i s t e n c i a d e l c a r g o h a s t a c u a n d o s e a e f e c t i v a m e n t e r e i n t e g r a d a . 

Q u e s e r e c o n o z c a y o r d e n e e l p a g o d e a p o r t e s a l a s e g u n d a d s o c i a l a f i n d e 

t e n e r c o n t i n u i d a d e n e l s i s t e m a d e p e n s i o n e s y s a l u d . 

Q u e s e d e c l a r e p a r a t o d o s l o s e f e c t o s l e g a l e s q u e n o h a e x i s t i d o solución d e 

c o n t i n u i d a d y q u e l a s e n t e n c i a s e a p r o f e r i d a d e c o n f o r m i d a d c o n l o s artículos 

1 7 6 , 1 7 7 y 1 7 8 d e l C C A . 

HECHOS 

E x p u s o q u e l a d e m a n d a n t e , s e vinculó a l a Procuraduría G e n e r a l d e l a 

Nación m e d i a n t e e l D e c r e t o 3 2 9 d e 2 0 d e m a r z o d e 2 0 0 1 , e m i t i d o p o r e l 

P r o c u r a d o r G e n e r a l d e l a Nación e n c a l i d a d d e A s e s o r a G r a d o 2 4 d e l 

D e s p a c h o d e l P r o c u r a d o r G e n e r a l d e l a Nación, posesionándose e l 2 d e a b r i l 

d e 2 0 0 1 , a s i g n a d a a l a Dirección N a c i o n a l d e I n v e s t i g a c i o n e s E s p e c i a l e s . 

D i j o q u e p o r m e d i o d e l D e c r e t o 4 4 8 d e 1 d e a b r i l d e 2 0 0 1 , e x p e d i d o p o r e l 

P r o c u r a d o r G e n e r a l d e l a Nación l a a c c i o n a n t e f u e a s c e n d i d a c o m o 

P r o c u r a d o r a 1 7 5 J u d i c i a l I I d e V a l l e d u p a r , t o m a n d o posesión e l 9 d e m a y o d e 

2 0 0 1 . 

Q u e e n e l año 2 0 0 3 e n e l m e s d e e n e r o l e f u e r o n a s i g n a d a s f u n c i o n e s d e 

c o o r d i n a d o r a d e l o s P r o c u r a d o r e s J u d i c i a l e s P e n a l e s d e l C e s a r h a s t a e l 1 d e 

n o v i e m b r e d e 2 0 0 8 . 

Señaló q u e m e d i a n t e e l D e c r e t o 2 4 5 5 d e 6 d e o c t u b r e d e 2 0 0 8 , e x p e d i d o p o r 

e l P r o c u r a d o r G e n e r a l d e l a Nación, f u e t r a s l a d a d a a p a r t i r d e l 1 d e e n e r o d e 

2 0 0 8 a l c a r g o d e P r o c u r a d o r a 2 8 J u d i c i a l I I P e n a l d e Bogotá, Código 3 P J , 

G r a d o E C , a s i g n a d a a l a U n i d a d E s p e c i a l i z a d a . , 

Contó q u e l a P r o c u r a d o r a G e n e r a l d e l a Nación ( E ) emitió e l D e c r e t o 1 3 7 7 d e 

1 d e j u l i o d e 2 0 0 9 p o r e l c u a l s e declaró i n s u b s i s t e n t e a l a d e m a n d a n t e e n e l 
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E x p e d i e n t e número: 2 5 0 0 0 2 3 2 5 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 7 0 1 ( 3 7 0 8 - 1 5 ) 

D e m a n d a n t e : María L o u r d e s Hernández M i n d i o l a 
D e m a n d a d o : Nación - Procuraduría G e n e r a l d e l a Nación 

c a r g o d e P r o c u r a d o r a 2 8 J u d i c i a l I I P e n a l d e Bogotá, Código 3 P J , G r a d o E C . 

E l c u a l f u e n o t i f i c a d o m e d i a n t e O f i c i o 3 0 3 8 d e 9 d e j u l i o d e 2 0 0 9 , s u s c r i t o p o r 

e l S e c r e t a r i o G e n e r a l d e l a Procuraduría G e n e r a l d e l a Nación. 

Especificó q u e «En e l r e f e r i d o D e c r e t o d e i n s u b s i s t e n c i a n o s e m e n c i o n a c u a l 

f u e e l f u n d a m e n t o c o n s t i t u c i o n a l y l e g a l p o r e l c u a l l a d o c t o r a M a r t h a I s a b e l 

Castañeda Cúrvelo, f u e "encargada" c o m o P r o c u r a d o r a G e n e r a l d e l a 

Nación, s e c o n o c e q u e e l señor P r o c u r a d o r G e n e r a l d e l a Nación, d o c t o r 

A l e j a n d r o Ordoñez M a l d o n a d o e l día 5 d e j u n i o d e 2 0 0 9 expidió l a resolución 

1 7 6 , l a c u a l s u p u e s t a m e n t e , e s f u n d a m e n t o d e l a c o m p e t e n c i a q u e s e 

atribuyó l a D o c t o r a M a r t h a I s a b e l Castañeda Cúrvelo, p a r a a s u m i r c o m o 

P r o c u r a d o r a G e n e r a l d e l a Nación, y e j e r c e r l a f a c u l t a d d e remoción r e s p e c t o 

d e l c a r g o q u e o c u p a b a m i p o d e r d a n t e , atribución q u e c o n f o r m e c o n e l 

numeral 6° del artículo 278 de la Constitución Política, e s u n a 

c o m p e t e n c i a r a d i c a d a e n c a b e z a e x c l u s i v a d e l Señor P r o c u r a d o r G e n e r a l d e 

l a Nación q u e e n l o s términos d e l c a n o n c o n s t i t u c i o n a l , es indelegable.» ( f . 

8 1 ) . 

D i j o q u e m e d i a n t e l a Resolución 1 7 6 d e 5 d e j u n i o d e 2 0 0 9 e l P r o c u r a d o r 

G e n e r a l d e l a Nación s e concedió p e r m i s o d u r a n t e l o s días 1 , 2 , 3 , 6 y d e 

j u l i o d e 2 0 0 9 , y q u e e n e l artículo 2 d e e s a resolución s e señaló q u e : 

«Encargase d e l a s f u n c i o n e s d e P r o c u r a d o r G e n e r a l d e la Nación a la 
D o c t o r a M A R T H A I S A B E L CASTAÑEDA C U R V E L O , v i c e p r o c u r a d o r a 
G e n e r a l d e la Nación, d u r a n t e e l l a p s o a d v e r t i d o e n e l artículo anterior». 

Advirtió q u e d e c o n f o r m i d a d c o n e l artículo 1 3 9 d e l C C A , n o e s p o s i b l e 

a d j u d i c a r c o n s t a n c i a d e publicación d e l a Resolución 1 7 6 d e 5 d e j u n i o d e 

2 0 0 9 , e n razón a q u e l a m i s m a n o f u e p u b l i c a d a e n d i a r i o o f i c i a l , y q u e e s 

e v i d e n t e q u e d i c h o a c t o a l s e r p r o f e r i d o p o r u n a a u t o r i d a d d e l o r d e n n a c i o n a l , 

h a d e b i d o p u b l i c a r s e e n e l d i a r i o o f i c i a l d a d o e l carácter d e a c t o g e n e r a l q u e 

t i e n e c o n relación a l o s f u n c i o n a r i o s d e l a e n t i d a d , publicación q u e debió 

r e a l i z a r s e según l o d i s p u e s t o e n e l artículo 9 5 d e l D e c r e t o 2 1 5 0 d e 1 9 9 5 . 
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E x p e d i e n t e número: 2 5 0 0 0 2 3 2 5 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 7 0 1 ( 3 7 0 8 - 1 5 ) 

D e m a n d a n t e : María L o u r d e s Hernández M i n d i o l a 
D e m a n d a d o : Nación - Procuraduría G e n e r a l d e l a Nación 

Narró q u e «El s u s c r i t o a p o d e r a d o b a j o l a g r a v e d a d d e j u r a m e n t o , i n f o r m a a l 

Señor ( a ) M a g i s t r a d o , q u e e l día 1 6 d e d i c i e m b r e d e 2 0 0 9 , f u i m o s i n f o r m a d o s 

e n I m p r e n t a N a c i o n a l q u e l a resolución 1 7 6 d e 5 d e j u n i o d e 2 0 0 9 p r o f e r i d a 

p o r e l Señor P r o c u r a d o r G e n e r a l d e l a Nación n o aparecía p u b l i c a d a e n e l 

d i a r i o o f i c i a l . N o s e n t e r a m o s d e s u e x i s t e n c i a p o r q u e a p a r e c e e n l a página 

w e b d e l a Procuraduría G e n e r a l d e l a Nación, p e r o s i n s a b e r l a f e c h a e n q u e 

s e colgó d i c h a información e n l a red.» (f f . 8 3 y 8 4 ) . 

D i c e q u e s i n e m b a r g o , e l a c t o d e m a n d a d o n o s e a t a c a p o r s u f a l t a d e 

publicación, p e r o q u e n o o b s t a n t e n o h a b e r s e p u b l i c a d o e l a c t o q u e s e 

d e m a n d a , sí f u e o b l i g a t o r i o p a r a l a administración, d e allí q u e c o n b a s e e n e l 

m i s m o y c o n e l s u p u e s t o e n c a r g o d e f u n c i o n e s e n c a b e z a d e l a D o c t o r a 

M a r t h a Castañeda Cúrvelo, q u e pretendió i n v e s t i r l a d e c o m p e t e n c i a c o m o 

P r o c u r a d o r a G e n e r a l d e l a Nación, s e ejecutó d i c h o a c t o , c o n l a expedición 

d e l a c t o d e i n s u b s i s t e n c i a c o n t e n i d o e n e l D e c r e t o 1 3 7 7 d e 1 d e j u l i o d e 

2 0 0 9 , q u e s o n o b j e t o d e impugnación, según l a s p r e t e n s i o n e s p r i m e r a y 

s e g u n d a p r i n c i p a l d e e s t e e s c r i t o d e impugnación, según l a s p r e t e n s i o n e s 

p r i m e r a y s e g u n d a p r i n c i p a l d e e s t e e s c r i t o d e d e m a n d a . A c t o a d m i n i s t r a t i v o 

q u e n o f u e p u b l i c a d o , p e r o q u e sí alcanzó e f e c t i v i d a d c o n l a d e c l a r a t o r i a d e 

i n s u b s i s t e n c i a d e l a señora María L o u r d e s Hernández M i n d i o l a , l o q u e t u v o 

o c u r r e n c i a e l 9 d e j u l i o d e 2 0 0 9 c o n l a comunicación d e l a m i s m a . 

Q u e e n e j e r c i c i o d e l s u p u e s t o e n c a r g o q u e s e l e h i z o e n e l artículo 2 d e l a 

c i t a d a resolución, f u e l a V i c e p r o c u r a d o r a G e n e r a l d e l a Nación e n s u 

condición d e P r o c u r a d o r a G e n e r a l d e l a Nación E n c a r g a d a , q u i e n procedió e l 

1 d e j u l i o d e 2 0 0 9 a e x p e d i r e l D e c r e t o 1 3 7 7 d e 1 d e j u l i o d e 2 0 0 9 a través 

d e l c u a l s e d e c l a r a i n s u b s i s t e n t e e l n o m b r a m i e n t o d e l a d e m a n d a n t e c o m o 

P r o c u r a d o r a 2 8 J u d i c i a l I I P e n a l d e Bogotá, Código 3 P J , G r a d o E C . 

E x p u s o q u e l a Resolución 1 7 6 d e 5 d e j u n i o d e 2 0 0 9 m e d i a n t e l a c u a l s e 

efectuó e l e n c a r g o e s i l e g a l p o r l a vulneración d e l a s n o r m a s s u p e r i o r e s . D i c e 

q u e e l artículo 3 4 d e l D e c r e t o 1 9 5 0 d e 1 9 7 3 d e t e r m i n a l o s s u p u e s t o s d e 

h e c h o p a r a q u e s e a v i a b l e jurídicamente e l e n c a r g o . 
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E x p e d i e n t e número: 2 5 0 0 0 2 3 2 5 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 7 0 1 ( 3 7 0 8 - 1 5 ) 

D e m a n d a n t e : María L o u r d e s Hernández M i n d i o l a 
D e m a n d a d o : Nación - Procuraduría G e n e r a l d e l a Nación 

Aseveró q u e l a n o r m a d i s p u s o q u e h a y e n c a r g o c u n d o s e d e s i g n a 

t e m p o r a l m e n t e a u n s e r v i d o r d e l a Procuraduría d e l i b r e n o m b r a m i e n t o y 

remoción p a r a a s u m i r , t o t a l o p a r c i a l m e n t e , desvinculándose o n o d e l a s 

p r o p i a s d e s u e m p l e o , l a s f u n c i o n e s d e o t r o e m p l e o p o r a u s e n c i a t e m p o r a l o 

d e f i n i t i v a d e s u t i t u l a r . 

Señaló q u e l a s e g u n d a disposición e s t a b l e c e q u e h a y e n c a r g o c u a n d o s e 

d e s i g n a t e m p o r a l m e n t e a u n e m p l e a d o p a r a s u m i r , t o t a l o p a r c i a l m e n t e , l a s 

f u n c i o n e s d e o t r o e m p l e o v a c a n t e p o r f a l t a t e m p o r a l o d e f i n i t i v a d e s u t i t u l a r , 

desvinculándose o n o d e l a s p r o p i a s d e s u c a r g o . 

Mencionó q u e e l i n c i s o 4 d e l artículo 1 3 2 d e l D e c r e t o 2 6 2 d e 2 0 0 0 , 

e x p r e s a m e n t e e s t a b l e c e q u e l o s p e r m i s o s n o g e n e r a n v a c a n c i a d e l e m p l e o , 

y q u e e l artículo 1 7 señala q u e l a s f u n c i o n e s d e V i c e p r o c u r a d o r G e n e r a l d e l a 

Nación, e n t r e e l l a s según e l n u m e r a l 2 l e c o r r e s p o n d e a s u m i r l a s f u n c i o n e s 

d e P r o c u r a d o r G e n e r a l e n s u s a u s e n c i a s t e m p o r a l e s o e n l a s a b s o l u t a s 

m i e n t r a s s e p o s e s i o n a e l n u e v o t i t u l a r . 

Concluyó d e l o a n t e r i o r , q u e e s e v i d e n t e q u e e l r e q u i s i t o sine qua non p a r a 

q u e p u e d a d a r s e válidamente e n e n c a r g o e s q u e e x i s t a a u s e n c i a t e m p o r a l o 

d e f i n i t i v a e n e l c a r g o q u e s e v a a s u p l i r p o r e n c a r g o . 

E n l o r e f e r e n t e a l i n c i s o 4 d e l artículo 1 3 2 d e l D e c r e t o L e y 2 6 2 d e 2 0 0 0 , 

e s t i p u l a q u e l o s p e r m i s o s n o g e n e r a n v a c a n c i a t r a n s i t o r i a n i d e f i n i t i v a d e l 

e m p l e o d e l c u a l e s t i t u l a r e l r e s p e c t i v o b e n e f i c i a r i o , d e a c u e r d o c o m o l o 

e x i g e n l o s artículos 9 8 d e l p r e c i t a d o d e c r e t o l e y e n c o n c o r d a n c i a c o n e l 

artículo 3 8 d e l D e c r e t o 1 9 5 0 d e 1 9 7 3 , y p o r c o n s e c u e n c i a a l n o e x i s t i r 

v a c a n c i a d e l e m p l e o , n o h a y l u g a r a e n c a r g o n i a n o m b r a m i e n t o p r o v i s i o n a l 

p o r e l l a p s o d e duración d e l p e r m i s o . 

E x p u s o q u e e l P r o c u r a d o r G e n e r a l d e l a Nación a l h a c e r u s o d e l p e r m i s o , n o 

generó c o n e l l o v a c a n c i a e n e l c a r g o d e P r o c u r a d o r G e n e r a l d e l a Nación, 

p o r e x p r e s o m a n d a t o d e l i n c i s o 4 d e l artículo 1 3 2 d e l D e c r e t o L e y 2 6 2 d e 

2 0 0 0 , e n c o n s e c u e n c i a , jurídicamente n o s e podía d e s i g n a r u n P r o c u r a d o r 
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G e n e r a l d e l a Nación e n e n c a r g o , e n l o s términos q u e l o prevén l o s artículos 

8 9 d e l D e c r e t o L e y 2 6 2 d e 2 0 0 0 y e l artículo 3 4 d e l D e c r e t o L e y 1 9 5 0 d e 

1 9 7 3 e n c o n c o r d a n c i a c o n e l n u m e r a l 2 d e l artículo 1 7 d e l D e c r e t o L e y 2 6 2 

d e 2 0 0 0 . 

P o r l o t a n t o , e l P r o c u r a d o r G e n e r a l d e l a Nación a l e x p e d i r e l artículo 2 d e l a 

Resolución 1 7 6 d e 5 d e j u n i o d e 2 0 0 9 , carecía d e f a c u l t a d e s c o n s t i t u c i o n a l e s 

y l e g a l e s p l e n a s p a r a d e s i g n a r e n c a r g o d e l a s f u n c i o n e s q u e l e s o n p r o p i a s 

d e s u c a r g o e n razón a q u e e l p e r m i s o n o producía v a c a n c i a t e m p o r a l d e l 

e m p l e o d e P r o c u r a d o r G e n e r a l d e l a Nación. 

FUNDAMENTOS DE DERECHO Y CONCEPTO DE VIOLACIÓN 

Invocó la parte demandante como normas vulneradas las siguientes 
disposiciones: 

Constitución Política: artículos 6 , 1 2 1 , 1 2 2 , 1 2 3 , 2 0 9 , 2 7 7 , 2 7 8 n u m e r a l 2 . 

N o r m a s l e g a l e s : D e c r e t o L e y 2 6 2 d e 2 0 0 0 n u m e r a l 5 y parágrafo 7 ; 

«Artículos 1 7 n u m e r a l 2 , 8 9 , 9 1 , 9 2 , 9 3 , 9 4 , y 1 3 2 i n c i s o 4 d e l D e c r e t o 2 6 2 d e 

2 0 0 0 ; artículos 2 3 , 3 4 , 4 7 , 5 8 , 5 9 , d e l D e c r e t o 1 9 5 0 d e 1 9 7 3 , y e l artículo 8 4 

d e l Código C o n t e n c i o s o Administrativo.» (f . 8 9 ) . 

CONCEPTO DE VIOLACIÓN DE LAS NORMAS INVOCADAS: 

Estimó q u e s e l e v u l n e r a r o n s u s d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s c o n l a expedición 

d e l a c t o d e m a n d a d o , manifestó q u e e l P r o c u r a d o r G e n e r a l d e l a Nación 

emitió l a Resolución 1 4 6 d e 5 d e j u n i o d e 2 0 0 9 , v u l n e r a n d o l a Constitución y 

l a s l e y e s q u e r e g l a m e n t a n l a s c o m p e t e n c i a d e s u c a r g o , o t o r g a n d o 

f u n c i o n e s d e e s e e m p l e o p o r m e d i o d e l a f i g u r a d e l e n c a r g o a l a 

V i c e p r o c u r a d o r a G e n e r a l d e l a Nación, d e s c o n o c i e n d o q u e c o n ocasión d e l 

p e r m i s o q u e él m i s m o s e concedió n o s e producía v a c a n c i a e n e l e m p l e o y 

q u e p o r l o t a n t o a l n o e x i s t i r v a c a n c i a e n e l m i s m o , n o h a y l u g a r a e n c a r g o n i 

n o m b r a m i e n t o p r o v i s i o n a l p o r e l t i e m p o d e duración d e l c i t a d o p e r m i s o . 
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Argüyó q u e e l D e c r e t o 1 3 7 7 d e 2 0 0 9 f u e e m i t i d o t e n i e n d o e n c u e n t a c o m o 

s o p o r t e l a e x i s t e n c i a d e u n a c a u s a l d e n u l i d a d i n s a l v a b l e , t o d a v e z q u e e l 

a c t o m e d i a n t e e l c u a l s e p r o d u j o e l e n c a r g o d e q u i e n expidió e l a c t o d e 

i n s u b s i s t e n c i a , f u e p r o f e r i d o e n c o n t r a d e l a s r e g l a s l a b o r a l e s q u e r e g u l a n 

l a s s i t u a c i o n e s a d m i n i s t r a t i v a s a l i n t e r i o r d e l a e n t i d a d d e m a n d a d a . D i j o q u e 

d i c h o d e c r e t o s e expidió f u e r a d e l a c o m p e t e n c i a y n o s e h i z o p o r e l 

m e j o r a m i e n t o d e l s e r v i c i o s i n o p o r u n a desviación d e p o d e r . 

Expresó q u e e l artículo 2 7 8 d e l a Constitución Política a l i g u a l q u e e l artículo 

1 5 8 d e l D e c r e t o L e y 2 6 2 d e 2 0 0 0 , p e r m i t e a l P r o c u r a d o r G e n e r a l d e l a 

Nación p a r a e j e r c e r d e m a n e r a d i r e c t a l a función d e n o m b r a r y r e m o v e r a l o s 

f u n c i o n a r i o s y e m p l e a d o s d e s u d e p e n d e n c i a , s i n q u e s e p u e d a e j e r c e r e s a 

f a c u l t a d d e m a n e r a a r b i t r a r i a , s i e n d o a p l i c a d a s s o l a m e n t e p o r l a p e r s o n a 

q u e d e t e n t e e l c a r g o . 

Manifestó q u e e l D e c r e t o 2 6 2 d e 2 0 0 0 , exceptuó e n s u artículo 1 8 2 d i c h a 

f a c u l t a d d e l o s e m p l e o s d e c a r r e r a y l e asignó l a n a t u r a l e z a d e l i b r e 

n o m b r a m i e n t o y remoción a l c a r g o d e P r o c u r a d o r D e l e g a d o y P r o c u r a d o r 

J u d i c i a l . Así m i s m o e l artículo 1 6 5 d e l D e c r e t o L e y 2 6 2 d e 2 0 0 0 e s t a b l e c e 

q u e l a i n s u b s i s t e n c i a d i s c r e c i o n a l e s l a decisión q u e p r o d u c e l a f a c u l t a d 

d i s c r e c i o n a l d e l n o m i n a d o r p a r a r e m o v e r a u n s e r v i d o r d e l a e n t i d a d q u e 

o c u p e u n c a r g o d e l i b r e n o m b r a m i e n t o y remoción. S i e n d o e x a m e n d e 

c o n s t i t u c i o n a l i d a d p o r l a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l m e d i a n t e s e n t e n c i a C - 1 4 6 d e 

2 0 0 1 , q u e declaró e x e q u i b l e q u e e l e m p l e o d e l P r o c u r a d o r J u d i c i a l f u e r a 

p o s i b l e n o m b r a r y r e m o v e r l i b r e m e n t e p o r s u n o m i n a d o r . 

Advirtió q u e e s a decisión d e desvinculación n o tenía c o m o f i n a l i d a d l a d e l 

b u e n s e r v i c i o d e l a e n t i d a d s i n o e l s a t i s f a c e r e l c a p r i c h o y e g o p e r s o n a l d e l a 

P r o c u r a d o r a e n c a r g a d a , c o n s i s t e n t e e n n o m b r a r c o m o P r o c u r a d o r e s 

D e l e g a d o s a s u s a m i g o s , s i n t e n e r e n c u e n t a l a s n o r m a s l e g a l e s s o b r e l a 

m a t e r i a . 
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Q u e a u n a d o a l o a n t e r i o r s e demostró l a i d o n e i d a d d e l a a c c i o n a n t e e n 

e l c a r g o q u e desempeñaba e n l a e n t i d a d d e m a n d a d a , c o n s u h o j a d e 

v i d a , l a c u a l r e p o s a e n e l e x p e d i e n t e . 

E n c u a n t o a l a s p r e t e n s i o n e s s u b s i d i a r i a s d o s , d i j o q u e l a Resolución 

1 7 6 d e 2 0 0 9 , n o c o n t i e n e u n a c t o d e e n c a r g o s i n o d e delegación d e 

f u n c i o n e s , c o n s i s t e n t e e n t r a n s f e r i r f u n c i o n e s a l o s c o l a b o r a d o r e s o 

a u t o r i d a d e s q u e t e n g a n f a c u l t a d e s a f i n e s o c o m p l e m e n t a r i a s a l d e l o s 

f u n c i o n a r i o s o e n t i d a d e s d e l e g a n t e s . 

Afirmó q u e e l D e c r e t o 1 3 7 7 d e 2 0 0 9 , e s n u l o p o r h a b e r s i d o p r o f e r i d o 

p o r f u n c i o n a r i o i n c o m p e t e n t e . 

CONTESTACIÓN DE LA DEMANDA 

L a Procuraduría G e n e r a l d e l a Nación contestó l a d e m a n d a ( f f . 2 3 3 a 2 5 5 ) , 

oponiéndose a l a s p r e n s i o n e s d e l a a c c i o n a n t e . 

Señaló q u e n o e s v i a b l e l a n u l i d a d d e l D e c r e t o 1 3 7 7 d e 1 d e j u l i o d e 2 0 0 9 

e x p e d i d o p o r e l P r o c u r a d o r G e n e r a l d e l a Nación ( E ) , m e d i a n t e e l c u a l s e 

declaró i n s u b s i s t e n t e e l n o m b r a m i e n t o d e l a señora María L o u r d e s 

Hernández M i n d i o l a e n e l c a r g o d e P r o c u r a d o r 2 8 J u d i c i a l I I P e n a l d e 

Bogotá, t o d a v e z , q u e e s a decisión obedeció a l a f a c u l t a d d i s c r e c i o n a l q u e l e 

a s i s t e a l n o m i n a d o r e n v i r t u d d e l o s artículos 2 7 8 n u m e r a l 6 y 2 7 9 d e l a 

Constitución Política, e n c o n c o r d a n c i a c o n l o s artículos 1 5 8 n u m e r a l 3 , 1 6 5 y 

1 8 2 n u m e r a l 2 d e l D e c r e t o L e y 2 6 2 d e 2 0 0 0 y 1 i n c i s o f i n a l d e l C C A . 

E n c o n s e c u e n c i a c o n l o a n t e r i o r , e s i m p r o c e d e n t e q u e p r o s p e r e n l a s demás 

p r e t e n s i o n e s d e l a d e m a n d a , c o n s i s t e n t e s , e n e l r e i n t e g r o d e l a d e m a n d a n t e 

a l c a r g o q u e ejercía a l i n t e r i o r d e l a Procuraduría o a u n o d e i g u a l o s u p e r i o r 

jerarquía, así, c o m o e l r e c o n o c i m i e n t o y p a g o d e l o s s a l a r i o s , p r e s t a c i o n e s 

s o c i a l e s y demás e m o l u m e n t o s d e j a d o s d e p e r c i b i r d e s d e l a f e c h a d e r e t i r o y 

h a s t a t a n t o s e p r o d u z c a e l r e i n t e g r o a l c a r g o . 
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Adujó q u e l a expedición d e e s e a c t o a d m i n i s t r a t i v o f u e c o n f o r m e a d e r e c h o , 

d e a c u e r d o c o n l o s r e q u i s i t o s d e v a l i d e z y l e g a l i d a d d e l o s a c t o s 

d i s c r e c i o n a l e s , e l c u a l f u e e x p e d i d o p o r f u n c i o n a r i o c o m p e t e n t e , e n u s o 

legítimo d e s u s f a c u l t a d e s y e n atención a l a p o t e s t a d e s t a b l e c i d a e n e l 

artículo 2 7 8 d e l a Constitución Política. 

E x p u s o q u e l a d e c l a r a t o r i a d e i n s u b s i s t e n c i a a d o p t a d a p o r l a Procuraduría 

G e n e r a l d e l a Nación, s e ejecutó c u m p l i e n d o l o s artículos 1 2 5 , 2 7 8 n u m e r a l 6 

y 2 7 9 d e l a Constitución Política, e n armonía c o n l o s artículos 3 6 d e l C C A ; 1 7 

n u m e r a l 2 , 1 5 8 n u m e r a l 3 , 1 6 5 y 1 8 2 d e l D e c r e t o L e y 2 6 2 d e 2 2 d e f e b r e r o 

d e 2 0 0 0 . 

D i j o q u e e l e j e r c i c i o d e l a f a c u l t a d d i s c r e c i o n a l r e a l i z a d o p o r l a P r o c u r a d o r a 

G e n e r a l d e l a Nación p o r e n c a r g o , n o p u e d e a s i m i l a r s e a u n a a r b i t r a r i e d a d , 

y a q u e e l a c t o m e d i a n t e e l c u a l s e declaró i n s u b s i s t e n t e a l a d e m a n d a n t e f u e 

e n e j e r c i c i o d e l a s f a c u l t a d e s c o n s t i t u c i o n a l e s y l e g a l e s q u e l e a s i s t e n a l 

P r o c u r a d o r G e n e r a l d e l a Nación, s i n q u e l a d e m a n d a n t e t u v i e r e ningún 

d e r e c h o a p e r m a n e c e r e n e l e j e r c i c i o d e u n c a r g o d e l i b r e n o m b r a m i e n t o y 

remoción, d a d a l a n a t u r a l e z a y a l c a n c e d e e s t e t i p o d e e m p l e o s . 

Así m i s m o , reiteró q u e c o n l a expedición d e l D e c r e t o 1 3 7 7 d e 1 d e j u l i o d e 

2 0 0 9 , n o s e generó n i n g u n a vulneración a l o r d e n c o n s t i t u c i o n a l y l e g a l , y 

m u c h o m e n o s e l señalamiento e f e c t u a d o e n c o n t r a d e l a c o m p e t e n c i a d e l a 

P r o c u r a d o r a G e n e r a l d e l a Nación ( E ) , t o d a v e z q u e l a s función r e a l i z a d a n o 

e s p r o d u c t o d e u n a delegación, s i n o q u e e s f r u t o d e l e j e r c i c i o q u e 

c o r r e s p o n d e a e s e c a r g o , e l c u a l e s a s u m i d o s i n limitación d e n i n g u n a 

n a t u r a l e z a . 

Expresó q u e l a Constitución Política e n s u artículo 2 7 8 n u m e r a l 6 , señaló 

c o m o función d e l P r o c u r a d o r G e n e r a l d e l a Nación, l a p o t e s t a d p a r a n o m b r a r 

y r e m o v e r d e a c u e r d o c o n l a l e y a l o s f u n c i o n a r i o s y e m p l e a d o s d e s u 

d e p e n d e n c i a . 
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Advirtió q u e e n v i r t u d d e l artículo 1 i n c i s o f i n a l d e l C C A n o e s p o s i b l e e m p l e a r 

l o s artículos 2 y 3 d e d i c h o código, t o d a v e z q u e e s a s n o r m a s n o s e aplicarán 

p a r a e j e r c e r l a f a c u l t a d d e l i b r e n o m b r a m i e n t o y remoción q u e t i e n e 

f u n d a m e n t o e n l o s artículos 1 2 5 y 2 7 9 d e l a Constitución Política, q u e 

p e r m i t e d e t e r m i n a r l o s c a r a g o s d e l i b r e n o m b r a m i e n t o y remoción, d e s c r i t o s 

p a r a e l c a s o d e l a Procuraduría G e n e r a l d e l a Nación, p o r e l artículo 1 8 2 

n u m e r a l 2 d e l D e c r e t o L e y 2 6 2 d e 2 0 0 0 q u e i n c l u y e n l o s c a r g o s d e 

P r o c u r a d o r J u d i c i a l . 

Resaltó q u e l o s c a r a g o s d e l i b r e n o m b r a m i e n t o y remoción s o n d e p o t e s t a d 

d i s c r e c i o n a l d e l P r o c u r a d o r G e n e r a l d e l a Nación, p o r c u a n t o e l c a r g o d e 

P r o c u r a d o r J u d i c i a l s e c o n f i g u r a c o m o u n e m p l e o d e c o n f i a n z a , e l c u a l p u e d e 

s e r r e m o v i d o c o n l a f i g u r a d e l a i n s u b s i s t e n c i a . 

A u n a d o a e l l o , explicó q u e e l artículo 1 i n c i s o f i n a l d e l C C A , n o e x i g e l a 

motivación d e l a c t o d i s c r e c i o n a l , y q u e a p e s a r d e l o a n t e r i o r , e s e t i p o d e 

f a c u l t a d q u e t i e n e e l n o m i n a d o r o b e d e c e a l a s r a z o n e s d e l b u e n s e r v i c i o p a r a 

m e j o r a r l a c a l i d a d y e f i c i e n c i a d e l a función pública, p r o p e n d e r p o r e l 

c u m p l i m i e n t o y l o s o b j e t i v o s y f i n e s d e l E s t a d o y c u m p l i r c o n l a s l a b o r e s 

e n c o m e n d a d a s a l a e n t i d a d d e a c u e r d o c o n l a s f u n c i o n e s a s i g n a d a s p o r l a 

l e y . 

P o r o t r o l a d o , e n l o r e f e r e n t e a l a c o m p e t e n c i a d e l a P r o c u r a d o r a G e n e r a l d e 

l a Nación ( E ) , recalcó, q u e e l artículo 1 7 n u m e r a l 2 d e l D e c r e t o L e y 2 6 2 d e 

2 0 0 0 , c u a n d o señala «que c o m p e t e a l D e s p a c h o d e l V i c e p r o c u r a d o r G e n e r a l 

d e l a Nación a s u m i r l a s f u n c i o n e s d e P r o c u r a d o r e n a u s e n c i a s t e m p o r a l e s o 

e n l a s a b s o l u t a s m i e n t r a s s e p o s e s i o n a s u titular»1, s e t i e n e q u e l a 

d e m a n d a n t e expresó q u e e n e l e v e n t o d e p e r m i s o n o p u e d e d a r s e u n a f i g u r a 

d i f e r e n t e a l a d e delegación d e f u n c i o n e s , p o r t r a t a r s e d e u n a a u s e n c i a 

t e m p o r a l y p o r t a n t o , l o máximo q u e s e p u e d e h a c e r a f a v o r d e d i c h o 

D e s p a c h o e s d e l e g a r p a r t e d e l a s f u n c i o n e s d e f i n i t i v a s p o r e l o r d e n a m i e n t o 

jurídico, l o c u a l s e c o n s i d e r a r e s t r i n g e i n j u s t a m e n t e e l a l c a n c e d e l a 

disposición e n c i t a , d e s c o n o c i e n d o s u carácter i m p e r a t i v o . 

1 F o l i o 2 4 6 . 
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E n e s t e e v e n t o n o existió u n a delegación s i n o e l a s u m i r l a s f u n c i o n e s q u e l e 

c o r r e s p o n d e n c o m o P r o c u r a d o r G e n e r a l d e l a Nación, d e n t r o d e l a c u a l e s s e 

r e i t e r a están l a s r e f e r i d a s e n e l n u m e r a l 6 d e l artículo 2 7 8 d e l a Constitución 

Política e n armonía c o n e l artículo 1 6 5 d e l D e c r e t o L e y 2 6 2 d e 2 0 0 0 . 

Señaló q u e p a r a e l c a s o d e e s t u d i o e l P r o c u r a d o r asignó a l a señora 

V i c e p r o c u r a d o r a e l e n c a r g o d e f u n c i o n e s d e f i n i d a s p o r e l o r d e n a m i e n t o 

jurídico, y q u e l a a u s e n c i a t e m p o r a l así s e a j u s t i f i c a d a , o n o ilícita, n o p u e d e 

i m p l i c a r l a i m p o s i b i l i d a d d e c o n t i n u a r desempeñando l a s f u n c i o n e s q u e l e 

a s i s t e a t e n d e r e n e s e c a r g o . 

C o n s e c u e n t e m e n t e , n o s e p u e d e a f i r m a r q u e l a c o m p e t e n c i a única y 

e x c l u s i v a d e l P r o c u r a d o r e n m a t e r i a d e d e c l a r a t o r i a s d e i n s u b s i s t e n c i a 

i m p l i c a l a i m p o s i b i l i d a d d e q u e a l g u i e n d e b a r e m p l a z a r a l P r o c u r a d o r c u a n d o 

d e b a a u s e n t a r s e d e m a n e r a t e m p o r a l o a b s o l u t a , e n l a m e d i d a q u e l a 

Constitución Política c o n t e m p l a e n s u artículo 2 7 9 l a f a c u l t a d d e r e g l a m e n t a r 

l o a t i n e n t e a l i n g r e s o y c o n c u r s o d e méritos y a l r e t i r o d e l s e r v i c i o ; así c o m o 

l a e s t r u c t u r a y f u n c i o n a m i e n t o d e l a Procuraduría G e n e r a l d e l a Nación. 

Opinó q u e l a decisión a d o p t a d a p o r l a e n t i d a d a c c i o n a d a está f u n d a m e n t a d a 

e n l a presunción d e l e g a l i d a d y l a prestación d e l b u e n s e r v i c i o , y s i l a p a r t e 

d e m a n d a n t e n o está d e a c u e r d o c o n e s a decisión y c o n s i d e r a q u e n o s e 

ajustó a d e r e c h o , e l l a está e n l a obligación d e d e m o s t r a r c o n p r u e b a s l o 

p e r t i n e n t e , s i n e m b a r g o e s t o n o sucedió e n e l p r o c e s o . 

P o r t o d o l o a n t e r i o r solicitó q u e s e n i e g u e n l a s súplicas d e l a d e m a n d a . 

SENTENCIA APELADA 

E l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e C u n d i n a m a r c a - Sección S e g u n d a -
Subsección «F» e n Descongestión m e d i a n t e p r o v i d e n c i a d e 8 d e j u l i o d e 
2 0 1 5 negó l a s p r e t e n s i o n e s d e l a d e m a n d a ( f f . 3 4 2 a 3 9 8 ) . 
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Esbozó q u e l o s c a r g o s d e l i b r e n o m b r a m i e n t o y remoción d e l a Procuraduría 

G e n e r a l d e l a Nación, e n t r e o t r o s , e l d e P r o c u r a d o r J u d i c i a l , n o r e q u i e r e n s e r 

m o t i v a d o s , p o r c u a n t o e l l o s g o z a n d e presunción d e l e g a l i d a d l a c u a l está 

f u n d a m e n t a d a e n e l n u m e r a l 2 d e l artículo 1 2 5 d e l a Constitución Política, 

además, e s o s e m p l e a d o s n o i n g r e s a r o n p o r s u mérito s i n o q u e s u 

vinculación e s p o r r a z o n e s d i s c r e c i o n a l e s . 

E n c u a n t o a l a i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d s o b r e v i n i e n t e , d i j o q u e p a r a e s t e c a s o e r a 

n e c e s a r i o a c l a r a r e s t e c o n c e p t o p o r c u a n t o e l l a t i e n e e f e c t o s d e d e r o g a t o r i a 

tácita d e l a s n o r m a s q u e s e c o b i j a n c o n e s t a f i g u r a c u a n d o s e p r e s e n t a . 

Señaló q u e e s t e fenómeno s e d a , c u a n d o c o n c u r r e u n a r e f o r m a 

c o n s t i t u c i o n a l , c u y o s c o n t e n i d o s n o r m a t i v o s t i e n e n e f e c t o s d e r o g a t o r i o s 

r e s p e c t o d e l a s d i s p o s i c i o n e s l e g a l e s e x p e d i d a s c o n a n t e r i o r i d a d y q u e s e 

m u e s t r a n c o n t r a r i o s a l o s n u e v o s p r e c e p t o s s u p e r i o r e s , y q u e e n e s t e 

p r o c e s o n o s e está a n t e d i c h o fenómeno. 

C o n c l u y e n d o q u e c u a n d o l a V i c e p r o c u r a d o r a G e n e r a l d e l a Nación a s u m e 

l a s f u n c i o n e s d e P r o c u r a d o r G e n e r a l d e l a Nación, l o h a c e c o n t o d a s s u s 

f u n c i o n e s , f a c u l t a d e s , p r e r r o g a t i v a s , r e s p o n s a b i l i d a d e s y o b l i g a c i o n e s , y 

d e b e e j e r c e r d i r e c t a m e n t e t o d a s l a s f u n c i o n e s q u e l a Constitución y l a L e y l e 

h a n a t r i b u i d o o a s i g n a d o a s u c a r g o , razón p o r l a c u a l , c o m o l o indicó e l 

a g e n t e d e l m i n i s t e r i o público, n o s e e v i d e n c i a n i n g u n a limitación 

C o n s t i t u c i o n a l , l e g a l o r e g l a m e n t a r i a p a r a q u e l a P r o c u r a d o r a G e n e r a l d e l a 

Nación ( E ) , p u e d a e j e r c e r l a f a c u l t a d d i s c r e c i o n a l d e n o m b r a r y r e m o v e r a l o s 

f u n c i o n a r i o s d e l i b r e n o m b r a m i e n t o y remoción. 

E n c u a n t o a l a f a l t a d e motivación, expresó, q u e d e c o n f o r m i d a d c o n l o s 

artículos 1 5 8 y 1 6 5 d e l a L e y 2 6 2 d e 2 0 0 0 y q u e p o r t r a t a r s e e n e s t e c a s o d e 

u n c a r g o o c u p a d o p o r l a d e m a n d a n t e d e P r o c u r a d o r 2 8 J u d i c i a l I I P e n a l d e 

Bogotá, Código 3 P J , G r a d o E C , q u e e s d e l i b r e n o m b r a m i e n t o y remoción2, 

p u e d e s e r r e t i r a d o d e l s e r v i c i o s i n q u e e s e a c t o s e a s u s c e p t i b l e d e 

2 D e c o n f o r m i d a d c o n e l artículo 1 8 2 d e l D e c r e t o 2 6 2 d e 2 0 0 0 v i g e n t e p a r a l a f e c h a d e declaración d e i n s u b s i s t e n c i a 
o b j e t o d e e s t u d i o . 
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motivación, p o r c u a n t o e x i s t e u n a presunción q u e s e realizó p o r e l b u e n 

s e r v i c i o y g o z a d e l a presunción d e l e g a l i d a d . 

Añadió q u e l a p a r t e d e m a n d a n t e n o probó e n e l p r o c e s o q u e e s t u v i e r a 

c o b i j a d a p o r f u e r o a l g u n o e n l a c a r r e r a a d m i n i s t r a t i v a , q u e l e s i g n i f i c a r a u n a 

e s t a b i l i d a d d e i n a m o v i l i d a d y q u e s i e n d o e l c a r g o d e l a a c c i o n a n t e d e 

c o n f i a n z a , dirección y m a n e j o , l a l e y l e h a o t o r g a d o u n t r a t a m i e n t o e s p e c i a l 

d e s e r e j e r c i d o s s o l o p o r a q u e l l a s p e r s o n a s l l a m a d a s p o r e l n o m i n a d o r a 

acompañarlo e n s u gestión e n razón d e l a l t o g r a d o d e c o n f i a b i l i d a d q u e e n 

e l l a s d e b e d e p o s i t a r , r e s u l t a n d o p e r c e p t i b l e q u e e n a r a s d e l interés 

i n s t i t u c i o n a l , e l n o m i n a d o r e n e j e r c i c i o d e s u p o t e s t a d d i s c r e c i o n a l p u e d e 

r e t i r a r d e l s e r v i c i o a f u n c i o n a r i o s d e l i b r e n o m b r a m i e n t o y remoción p a r a 

r e a c o m o d a r s u e q u i p o d e t r a b a j o , s i e n d o q u e e s a f a c u l t a d n o p u e d e 

c o n v e r t i r s e e n a r b i t r a r i e d a d . 

P o r l o t a n t o e l c a r g o d e f a l t a d e motivación n o está l l a m a d o a p r o s p e r a r . 

F r e n t e a l a desviación d e p o d e r a d u j o q u e e l l a s u p o n e c o m o r e q u i s i t o sine 

qua non, l a e x i s t e n c i a d e u n a relación n e x o c a u s a l e n t r e u n o s h e c h o s y e l 

a c t o d e desvinculación d e l a d e m a n d a n t e , y e n e l p r o c e s o , e l l a n o aportó 

n i n g u n a p r u e b a q u e p e r m i t i e r a a l j u e z h a c e r análisis d e l c a r g o . P o r l o t a n t o , 

e s e c a r g o n o p r o s p e r a . 

P o r t o d o l o a n t e r i o r negó l a s súplicas d e l a d e m a n d a . 

APELACIÓN 

L a a p o d e r a d a d e l a p a r t e d e m a n d a n t e i n t e r p u s o e l r e c u r s o d e a l z a d a ( f f . 4 0 0 
- 4 1 5 ) , señalando q u e n o está d e a c u e r d o c o n l a decisión a d o p t a d a p o r e l a 
quo. 

E x p u s o q u e l a s e n t e n c i a r e c u r r i d a está f u n d a m e n t a d a e n e l e s t u d i o c o m o 

cuestión preveía d e u n a s u p u e s t a i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d s o b r e v i n i e n t e , t e m a 

q u e n o t i e n e n a d a q u e v e r c o n e l p r o b l e m a jurídico e s b o z a d o e n e s t e a s u n t o . 
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E n l o r e f e r e n t e a l o p l a n t e a d o s o b r e l a c o m p e t e n c i a d e l a P r o c u r a d o r a ( E ) e n 

l a expedición d e l a c t o d e i n s u b s i s t e n c i a , indicó q u e e l t r i b u n a l s e limitó a 

t r a s c r i b i r e l n u m e r a l 6 d e l artículo 2 7 8 d e l a Constitución Política, a l i g u a l q u e 

e l artículo 1 7 d e l D e c r e t o 2 6 2 d e 2 0 0 0 , p a r a c o n c l u i r q u e «De c o n f o r m i d a d 

c o n l a s n o r m a s t r a n s c r i t a s , s e t i e n e e n t o n c e s q u e , c u a n d o l a 

V i c e p r o c u r a d o r a G e n e r a l d e l a Nación, a s u m e l a s f u n c i o n e s d e P r o c u r a d o r 

G e n e r a l d e l a Nación, l o h a c e c o n t o d a s s u s f u n c i o n e s , f a c u l t a d e s , 

p r e r r o g a t i v a s , r e s p o n s a b i l i d a d e s y o b l i g a c i o n e s , y d e b e e j e r c e r d i r e c t a m e n t e 

t o d a s l a s f u n c i o n e s q u e l a Constitución y l a L e y l e h a n a t r i b u i d o o a s i g n a d o a 

s u c a r g o , razón p o r l a c u a l , c o m o l o indicó e l A g e n t e d e l M i n i s t e r i o Público, 

n o s e e v i d e n c i a n i n g u n a limitación C o n s t i t u c i o n a l , l e g a l o r e g l a m e n t a r i a p a r a 

q u e l a Procuraduría G e n e r a l d e l a Nación ( E ) , p u e d a e j e r c e r l a f a c u l t a d 

d i s c r e c i o n a l d e n o m b r a r y r e m o v e r a l o s f u n c i o n a r i o s d e l i b r e n o m b r a m i e n t o y 

remoción, d e s d e l u e g o c o n o b s e r v a n c i a d e l a ley» ( f . 4 0 3 ) . 

Estimó d e l o a n t e r i o r , q u e n o e s u n e s t u d i o s e r i o e n l o r e f e r e n t e a l a 

c o m p e t e n c i a q u e tenía e l P r o c u r a d o r G e n e r a l d e l a Nación p a r a q u e e n u s o 

d e l a situación a d m i n i s t r a t i v a d e l p e r m i s o t u v i e s e l a f a c u l t a d l e g a l p a r a 

e n c a r g a r a l a V i c e p r o c u r a d o r a c o m o P r o c u r a d o r a G e n e r a l d e l a Nación. 

M e n c i o n a q u e e l t r i b u n a l fundamentó s u f a l l o e n u n a p r o v i d e n c i a d e l C o n s e j o 

d e E s t a d o - Sección S e g u n d a - Subsección «B»3 d i c i e n d o q u e e l 

o t o r g a m i e n t o d e l p e r m i s o a l P r o c u r a d o r G e n e r a l d e l a Nación d i s p u e s t o e n e l 

m i s m o a c t o , n o s e d i s c u t e , d e d o n d e s e c o l i g e q u e n o h a y r e p a r o a l g u n o e n 

c u a n t o a l d e r e c h o q u e l e a s i s t e a l P r o c u r a d o r p a r a a u s e n t a r s e 

t e m p o r a l m e n t e d e l c a r g o , l o q u e d e s u y o i m p l i c a , d e j a r l a s f u n c i o n e s 

c o n s t i t u c i o n a l e s p r o p i a s e n f o r m a t e m p o r a l y a p a r t a r s e d e e l l a s , m i s m a s q u e 

f u e r o n e n t r e g a d a s a l a V i c e p r o c u r a d o r a e n s u a u s e n c i a ; s e p r e s u m e , p a r a 

e f e c t o s d e g a r a n t i z a r l a c o n t i n u i d a d e n l a prestación d e l s e r v i c i o público q u e 

c o m p e t e a l m i n i s t e r i o público. 

D i c e q u e e l p e r m i s o legítimamente c o n c e d i d o y d e l q u e entró a d i s f r u t a r e l 

señor P r o c u r a d o r G e n e r a l d e l a Nación, e s u n a situación a d m i n i s t r a t i v a 

3 N o d i c e c u a l p r o v i d e n c i a . 
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según l a c u a l l a l e y p e r m i t e l a desvinculación m u y t r a n s i t o r i a d e l s e r v i d o r , c o n 

d e r e c h o a remuneración, g e n e r a l m e n t e p a r a a t e n d e r a s u n t o s u r g e n t e s d e 

o r d e n f a m i l i a r o p e r s o n a l , c a l a m i d a d doméstica o s i e m p r e q u e s e i n v o l u c r e 

u n a j u s t a c a u s a p a r a s u d i s f r u t e . 

Señala q u e p o s t e r i o r m e n t e transcribió e l artículo 9 2 d e l D e c r e t o L e y 2 6 2 d e 

2 0 0 0 , q u e r e g u l a l a s c l a s e s d e s i t u a c i o n e s a d m i n i s t r a t i v a s a l i n t e r i o r d e l a 

Procuraduría G e n e r a l d e l a Nación, m e n c i o n a n d o c u a n d o s e e n t i e n d e q u e 

h a y separación t e m p o r a l d e l s e r v i c i o . 

C o n f u n d a m e n t o e n l a m i s m a s e n t e n c i a s e d i c e , q u e d u r a n t e e l p e r m i s o d e l 

P r o c u r a d o r G e n e r a l d e l a Nación, s e ocasionó u n a a u s e n c i a t e m p o r a l y e l 

c a r g o n o p u e d e q u e d a r acéfalo p o r r a z o n e s d e l a c o n t i n u i d a d e n l a 

prestación d e l s e r v i c i o público. 

C o n s i d e r a q u e tratándose d e u n a a u s e n c i a t r a n s i t o r i a , l a f i g u r a d e l e n c a r g o 

d e f u n c i o n e s , p r e v i s t a e n e l artículo 8 9 d e l D e c r e t o 2 6 2 d e 2 0 0 0 , e s l a q u e 

d e b e a p l i c a r s e a e s t e c a s o p a r a c u b r i r l a a u s e n c i a t e m p o r a l d e l P r o c u r a d o r 

G e n e r a l d e l a Nación. 

E x p o n e q u e n o h a y r e p a r o e n c u a n t o a l d e r e c h o q u e l e a s i s t e a l P r o c u r a d o r 
p a r a a u s e n t a r s e t e m p o r a l m e n t e d e l c a r g o , l o q u e i m p l i c a , d e j a r l a s f u n c i o n e s 
c o n s t i t u c i o n a l e s p r o p i a s e n f o r m a t e m p o r a l y a p a r t a r s e d e e l l a s , m o t i v o p o r e l 
c u a l , l e f u e r o n e n t r e g a d a s a l a V i c e p r o c u r a d o r a e n s u a u s e n c i a , c o n s t i t u y e n 
u n d e f e c t o s u s t a n t i v o , t o d a v e z , q u e están f u n d a m e n t a d a s e n u n 
e n t e n d i m i e n t o m a n i f i e s t a m e n t e e q u i v o c a d o d e l a s d i s p o s i c i o n e s s u s t a n c i a l e s 
a p l i c a b l e s . 

M e n c i o n a q u e l a s e n t e n c i a r e c u r r i d a olvidó q u e e n e l capítulo V I d e l D e c r e t o 

2 6 2 d e 2 0 0 0 s e r e g u l a n l o s c a s o s d e l a s s i t u a c i o n e s a d m i n i s t r a t i v a s a l 

i n t e r i o r d e l a Procuraduría G e n e r a l d e l a Nación, q u e o r i g i n a n l a separación 

t e m p o r a l d e l s e r v i c i o . Indicándose e n e l artículo 1 0 9 q u e s e e n c u e n t r a n 

s e p a r a d o s t e m p o r a l m e n t e d e l s e r v i c i o l o s s e r v i d o r e s q u e n o e j e r c e n l a s 

f u n c i o n e s d e l e m p l e o d e l c u a l h a n t o m a d o posesión p o r a l g u n a d e l a s 



1 7 
E x p e d i e n t e número: 2 5 0 0 0 2 3 2 5 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 7 0 1 ( 3 7 0 8 - 1 5 ) 

D e m a n d a n t e : María L o u r d e s Hernández M i n d i o l a 
D e m a n d a d o : Nación - Procuraduría G e n e r a l d e l a Nación 

c i r c u n s t a n c i a s c o n s a g r a d a s e n e s t e capítulo y e l artículo 1 3 2 h a c e r e f e r e n c i a 

a l o s p e r m i s o s , señalando q u e l o s s e r v i d o r e s d e l a Procuraduría G e n e r a l 

tendrán d e r e c h o a p e r m i s o s r e m u n e r a d o s e n u n m e s , p o r c a u s a j u s t i f i c a d a , 

s i e m p r e y c u a n d o n o s e s o l i c i t e n l o s últimos días d e u n m e s a c u m u l a d o s a 

l o s p r i m e r o s d e l m e s s i g u i e n t e . 

D i c e n o c o m p r e n d e r l a s r a z o n e s q u e m o t i v a r o n a l t r i b u n a l d e i n s t a n c i a , a l 

i g u a l q u e l a s e n t e n c i a d e l a Sección S e g u n d a - Subsección «B» d e l C o n s e j o 

d e E s t a d o , e n q u e s e f u n d a m e n t a p a r a d e s c o n o c e r d e t e r m i n a d o m a n d a t o , y 

llevándose d e c o n t e r a a s u v e z n o r m a s t a n c l a r a s d e hermenéutica jurídica 

d e interpretación, c o m o l a señala e l artículo 1 0 d e l Código C i v i l d e r o g a d o p o r 

e l artículo 4 5 d e l a L e y 5 7 d e 1 9 8 7 y s u b r o g a d o p o r e l artículo 5 d e l a l e y 

a l u d i d a , l a s c u a l e s e s t a b l e c i e r o n d e m a n e r a p e r e n t o r i a q u e s i l o s códigos q u e 

s e a d o p t a n s e h a l l a r e n a l g u n a s d i s p o s i c i o n e s i n c o m p a t i b l e s e n t r e sí, s e 

observarán e n s u aplicación l a s r e g l a s s i g u i e n t e s : «1. L a disposición r e l a t i v a 

a u n a s u n t o e s p e c i a l p r e f i e r e a l a q u e t e n g a carácter g e n e r a l . 2 . C u a n d o l a s 

d i s p o s i c i o n e s t e n g a n u n a m i s m a e s p e c i a l i d a d o g e n e r a l i d a d e s y s e h a l l e n e n 

u n m i s m o código, preferirá l a disposición c o n s i g n a d a e n e l artículo 

posterior...» ( f f . 4 0 5 y 4 0 6 ) . 

C o n s i d e r a q u e e l t r i b u n a l desconoció e s o s p r i n c i p i o s d e interpretación, d o n d e 

e l artículo 1 3 2 d e l D e c r e t o L e y 2 6 2 d e 2 0 0 0 , d e b e p r i m a r s o b r e e l artículo 9 2 

d e l m i s m o d e c r e t o p o s t e r i o r . 

E n e l m i s m o s e n t i d o , señala q u e l a s a r g u m e n t a c i o n e s d e l a quo, v i o l a n e l 

artículo 8 9 d e l D e c r e t o 2 6 2 d e 2 0 0 0 , q u e d e t e r m i n a d e m a n e r a diáfana e l 

s u p u e s t o d e h e c h o p a r a q u e s e a v i s i b l e jurídicamente e l e n c a r g o a l i n t e r i o r 

d e l a Procuraduría G e n e r a l d e l a Nación. Señalando l a r e f e r i d a n o r m a q u e : 

«Hay e n c a r g o c u a n d o s e d e s i g n a t e m p o r a l m e n t e a u n s e r v i d o r d e l a 

Procuraduría d e l i b r e n o m b r a m i e n t o y remoción p a r a a s u m i r , t o t a l o 

p a r c i a l m e n t e , desvinculándose o n o d e l a s p r o p i a s d e s u e m p l e o , l a s 

f u n c i o n e s d e o t r o e m p l e o p o r a u s e n c i a t e m p o r a l o d e f i n i t i v a d e s u titular» ( f . 

4 0 6 ) . Q u e p o r l o t a n t a , n o e s p o s i b l e d e c i r q u e m e d i a n t e l a Resolución 1 7 6 

d e 5 d e j u n i o d e 2 0 0 9 , s e h u b i e s e e n c a r g a d o d e l c u m p l i m i e n t o d e f u n c i o n e s 
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d e P r o c u r a d o r a G e n e r a l , m i e n t r a s d u r a b a l a a u s e n c i a d e l P r o c u r a d o r 

G e n e r a l d e l a Nación. 

A f i r m a q u e e l f a l l o r e c u r r i d o e s ilógico y a t e n t a c o n t r a l a e s t r u c t u r a s o b r e l a 

c u a l s e h a n m o n t a d o l a s n o r m a s d e l a función pública d e l país, h e i n v i t a a l o s 

m a g i s t r a d o s p a r a q u e i n d a g u e n c u a n t a s v e c e s e l P r o c u r a d o r G e n e r a l d e l a 

Nación h a s o l i c i t a d o p e r m i s o d e s d e e l día q u e s e posesionó a l a f e c h a d e 

e s t e f a l l o , p a r a v e r sí e s c i e r t o q u e c a d a v e z q u e s o l i c i t a p e r m i s o p o r 5 días 

h a e n c a r g a d o a l a V i c e p r o c u r a d o r a G e n e r a l d e l a Nación p a r a q u e a t i e n d a 

l o s a s u n t o s e n e s e t i e m p o d e p e r m i s o . 

C u e n t a q u e e l artículo 1 7 d e l D e c r e t o 2 6 2 d e 2 0 0 0 señala l a s f u n c i o n e s d e l 

V i c e p r o c u r a d o r G e n e r a l d e l a Nación y d e c o n f o r m i d a d c o n e l n u m e r a l 2 e s 

«Asumir l a s f u n c i o n e s d e l P r o c u r a d o r G e n e r a l e n s u s a u s e n c i a s t e m p o r a l e s 

o e n l a s a b s o l u t a s m i e n t r a s s e p o s e s i o n a e l n u e v o titula». 

S i e n d o e l a n t e r i o r n u m e r a l a c o r d e c o n l o p r e v i s t o e n e l i n c i s o 4 d e l artículo 

1 3 2 d e l D e c r e t o L e y 2 6 2 d e 2 0 0 0 , y a q u e t o d a s e l l a s p a r t e n d e l s u p u e s t o o 

d e l r e q u i s i t o sine qua non, q u e p a r a a s u m i r l a V i c e P r o c u r a d o r a l a s f u n c i o n e s 

d e l P r o c u r a d o r G e n e r a l d e l a Nación e s n e c e s a r i o l a e x i s t e n c i a d e l a 

a u s e n c i a t e m p o r a l o d e f i n i t i v a e n e l c a r g o d e P r o c u r a d o r G e n e r a l d e l a 

Nación, c i r c u n s t a n c i a q u e n o s e d i o . 

I g u a l m e n t e e l y a p r e c i t a d o i n c i s o 4 d e l artículo 1 3 2 d e l D e c r e t o L e y 2 6 2 d e 

2 0 0 0 , e x p r e s a q u e «los p e r m i s o s n o g e n e r a n v a c a n t e s d e l empleo», o s e a , 

e l l o s n o c r e a n v a c a n c i a t r a n s i t o r i a n i d e f i n i t i v a d e l e m p l e o y p o r l o t a n t o n o 

e r a p o s i b l e jurídicamente l a f i g u r a d e l e n c a r g o e n e l l a p s o d e duración d e l 

p e r m i s o . 

N a r r a q u e l a d o c t r i n a a m e n c i o n a d o l o s i g u i e n t e s o b r e e l a s u n t o : «"Ficción 
Jurídica. E n l a situación a d m i n i s t r a t i v a d e l p e r m i s o s e d a u n a ficción jurídica, 
puesto que no obstante que el empleado no trabaja durante el mismo, 
para todos los efectos legales la ley considera que el empleado ha 
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prestado sus s e r v i c i o s . ( D i e g o Y o u n e s M o r e n o . D e r e c h o A d m i n i s t r a t i v o 

L a b o r a l , n o v e n a edición).» (f . 4 0 7 ) . 

C u a n d o s e t r a t a d e l e n c a r g o , t o d a s l a s d i s p o s i c i o n e s l e g a l e s q u e l o r e g u l a n 

d i s p o n e n q u e l o s s e r v i d o r e s públicos q u e s e a n e n c a r g a d o s , p o r a u s e n c i a 

t e m p o r a l d e l t i t u l a r , p a r a a s u m i r e m p l e o s d i f e r e n t e s d e a q u e l l o s p a r a l o s 

c u a l e s h a n s i d o n o m b r a d o s , n o tendrán d e r e c h o a l p a g o d e l a remuneración 

señalada p a r a e l e m p l e o q u e desempeñe t e m p o r a l m e n t e , m i e n t r a s s u t i t u l a r 

l a esté d e v e n g a n d o . 

Así m i s m o , q u e n i n g u n a e n t i d a d t e r r i t o r i a l u o r g a n i s m o d e l E s t a d o podrá 

e n c a r g a r p r o v i s i o n a l m e n t e a s e r v i d o r público a l g u n o p a r a o c u p a r c a r g o s d e 

m a y o r jerarquía s i n l a d i s p o n i b i l i d a d p r e s u p u e s t a l c o r r e s p o n d i e n t e . E l 

f u n c i o n a r i o q u e c o n t r a v e n g a l o d i s p u e s t o e n e s t e i n c i s o incurrirá e n f a l t a 

d i s c i p l i n a r i a y será r e s p o n s a b l e c i v i l m e n t e p o r l o s e f e c t o s d e l m i s m o . 

(Artículo 1 8 d e l a L e y 3 4 4 d e 1 9 9 6 ) . 

Señala q u e e l D e c r e t o 2 6 2 d e 2 0 0 0 a l i g u a l q u e l a s n o r m a s q u e r e g u l a n l a 

función pública, t i e n e n u n t r o n c o común, y q u e e s p o r e l l o q u e l a s 

d i s p o s i c i o n e s jurídicas q u e r e g u l a n l a s f i g u r a s jurídicas d e e n c a r g o , 

delegación d e f u n c i o n e s o délas d i s t i n t a s s i t u a c i o n e s a d m i n i s t r a t i v a s 

l a b o r a l e s q u e s e p r e s e n t a n e n l a Procuraduría G e n e r a l d e l a Nación, c o m o 

l a s c o m i s i o n e s , p e r m i s o s , v a c a c i o n e s , l i c e n c i a s . T i e n e n l a m i s m a e s t r u c t u r a 

jurídica q u e s e p r e s e n t a n a l i n t e r i o r d e l a s d i f e r e n t e s e n t i d a d e s d e l E s t a d o , 

s a l v o c o n a l g u n a s d i s p o s i c i o n e s e s p e c i a l e s . 

R e i t e r a q u e e l a c t o c o n t e n i d o e n e l artículo 2 d e l a p a r t e r e s o l u t i v a d e l a 

Resolución 1 7 6 d e 5 d e j u n i o d e 2 0 0 9 , e x p e d i d a p o r e l P r o c u r a d o r G e n e r a l 

d e l a Nación m e d i a n t e e l c u a l d i s p u s o e n c a r g a r a l a V i c e p r o c u r a d o r a G e n e r a l 

d e l a Nación d e l a s f u n c i o n e s d e P r o c u r a d o r G e n e r a l d e l a Nación d u r a n t e e l 

l a p s o q u e duró e l p e r m i s o , n o c o n t i e n e u n a c t o d e e n c a r g o , s i n o d e 

delegación d e f u n c i o n e s , d e c o n f o r m i d a d c o n l o p r e v i s t o e n e l artículo 2 7 7 d e 

l a Constitución Política e n c o n c o r d a n c i a c o n e l artículo 7 d e l D e c r e t o 2 6 2 d e 
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2 0 0 0 y e s t a última d e b e s e r l a f i g u r a jurídica q u e debería u t i l i z a r s e e n l o s 

c a s o s d e p e r m i s o . 

E n l o r e f e r e n t e a l o s c o n c e p t o s d e «ausencia t e m p o r a l o v a c a n c i a temporal», 

n o s e r e f i e r e a c o s a d i f e r e n t e q u e l a a u s e n c i a o v a c a n c i a t e m p o r a l e n u n 

c a r g o , términos q u e s o n u t i l i z a d o s p o r l a l e y c o m o sinónimos. 

D i c e q u e e s e v i d e n t e q u e l a «ausencia», s i g n i f i c a n o p r e s e n c i a e n u n l u g a r , 

a l e j a m i e n t o d e l m i s m o , p e r o d e allí a e n t e n d e r q u e c a d a v e z q u e e l 

P r o c u r a d o r G e n e r a l d e l a Nación s e a l e j e d e s u l u g a r d e t r a b a j o o d e s u 

o f i c i n a , e s o c o n l l e v e a l a c t o d e «encargar» a l a V i c e P r o c u r a d o r a G e n e r a l d e 

l a Nación d e l a s f u n c i o n e s d e P r o c u r a d o r a G e n e r a l d e l a Nación e s a l g o 

d e s c a b e l l a d o . 

E x p o n e q u e e l término v a c a n t e d e b e e n t e n d e r s e e n s u acepción n a t u r a l y 

lógica, e l c u a l s i g n i f i c a «Que v a c a o c e s a t e m p o r a l m e n t e , p o r razón d e 

d e s c a n s o e n e l t r a b a j o o a c t i v i d a d habitual», y q u e e s a acepción e s l a q u e 

c o n s a g r a l a l e y , c u a n d o e n e l n u m e r a l 2 d e l artículo 1 7 d e l D e c r e t o L e y 2 6 2 

d e 2 0 0 0 d i s p o n e q u e l a s f u n c i o n e s d e l V i c e p r o c u r a d o r G e n e r a l d e l a Nación 

s e e n c u e n t r a n e n l a d e a s u m i r l a s f u n c i o n e s d e l P r o c u r a d o r G e n e r a l e n s u s 

a u s e n c i a s t e m p o r a l e s o e n l a s a b s o l u t a s m i e n t r a s s e p o s e s i o n a e l n u e v o 

t i t u l a r . 

S i n e m b a r g o e s a a u s e n c i a t e m p o r a l n o e s c u a l q u i e r a u s e n c i a o q u e e l l a 

s i g n i f i q u e n o p r e s e n c i a e n u n l u g a r d e l señor P r o c u r a d o r G e n e r a l d e l a 

Nación p a r a q u e e l V i c e P r o c u r a d o r a s u m a l a s f u n c i o n e s d e a q u e l . 

E s t i m a q u e l a f a c u l t a d d e n o m b r a r y r e m o v e r e s u n a f a c u l t a d i n d e l e g a b l e 

r a d i c a d a e x c l u s i v a m e n t e e n c a b e z a d e l P r o c u r a d o r G e n e r a l d e l a Nación, 

q u e a s u v e z , ejercerá d i r e c t a m e n t e l a s f u n c i o n e s q u e l e o t o r g a e l artículo 

2 7 8 d e l a Constitución Política. L a s señaladas e n e l artículo 2 7 7 

c o n s t i t u c i o n a l y l a s demás a t r i b u i d a s p o r e l l e g i s l a d o r , podrá e j e r c e r l a s p o r sí 

o d e l e g a r l a s e n c u a l q u i e r s e r v i d o r público o d e p e n d e n c i a d e l a e n t i d a d , e n 

l o s términos e s t a b l e c i d o s e n e s t e d e c r e t o . 
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A f i r m a q u e l o s e m p l e a d o s públicos i n g r e s a n a l a Administración a través d e 

u n a c t o a d m i n i s t r a t i v o d e n o m b r a m i e n t o , e n e s t e c a s o sería d e e n c a r g o y 

posesión. D e l a Constitución Política s e d e s p r e n d e q u e l o s e m p l e a d o s 

públicos d e b e n s e r n o m b r a d o s p o r l a administración p a r a i n g r e s a r a l s e r v i c i o 

(artículo 1 2 6 d e l a Constitución Política). 

E l artículo 1 2 2 d e l a Constitución N a c i o n a l , e n c o n c o r d a n c i a c o n e l artículo 

4 7 d e l D e c r e t o 1 8 5 0 d e 1 9 7 3 d i c e q u e «Ningún e m p l e a d o entrará a e j e r c e r 

s u c a r g o s i n p r e s t a r j u r a m e n t o d e r e s p e t a r , c u m p l i r y h a c e r c u m p l i r l a 

Constitución y l a s l e y e s , y d e desempeñar l o s d e b e r e s q u e l e i n c u m b e n . D e 

e s t e h e c h o deberá d e j a r s e c o n s t a n c i a p o r e s c r i t o e n a c t a q u e firmarán q u i e n 

d a l a posesión, e l p o s e s i o n a d o y u n s e c r e t a r i o y e n s u d e f e c t o d o s t e s t i g o s . 

L a posesión e s e l a c t o m e d i a n t e e l c u a l u n a p e r s o n a n a t u r a l a s u m e l a s 

f u n c i o n e s d e u n e m p l e o , l a Administración pública l e e n t r e g a o f i c i a l m e n t e . E l 

e m p l e a d o público deberá t o m a r posesión d e l c a r g o c u m p l i e n d o c o n l o s 

r e q u i s i t o s e x i g i d o s p o r e l o r d e n a m i e n t o jurídico a n t e l a a u t o r i d a d n o m i n a d o r a 

o l a q u e i n d i q u e l a Constitución y l a l e y . 

D e c o n f o r m i d a d c o n l o a n t e r i o r afirmó q u e s i l a V i c e p r o c u r a d o r a G e n e r a l d e 

l a Nación h u b i e s e s u m i d o s u s f u n c i o n e s d e c o n f o r m i d a d c o n l o p r e v i s t o e n e l 

artículo 1 7 - 2 D e c r e t o 2 6 2 d e 2 0 0 0 , n e c e s a r i a m e n t e p o r e x p r e s o m a n d a t o 

l e g a l debió t o m a r posesión d e l c a r g o , situación q u e n u n c a ocurrió, t a l c o m o 

l o c o n f i e s a e l S e c r e t a r i o G e n e r a l d e l a Procuraduría G e n e r a l d e l a Nación. L a 

funcionaría e n c i t a n o t o m a posesión e n razón a q u e l o q u e s e e s t a b a d a n d o 

t a n t o e n e l artículo 3 d e l a Resolución 1 6 1 d e 2 7 d e m a y o d e 2 0 0 9 ; c o m o e l 

artículo 2 d e l a Resolución 1 7 6 d e 5 d e j u n i o d e 2 0 0 9 , n o e r a u n e n c a r g o s i n o 

q u e l a f i g u r a jurídica q u e p o s i b l e m e n t e s e e s t a b a r a d i c a n d o e n c a b e z a d e 

a q u e l l a , e r a u n a delegación d e f u n c i o n e s d e l a s q u e t r a t a e l artículo 2 7 7 d e l a 

Constitución Política e n c o n c o r d a n c i a c o n e l artículo 7 d e l D e c r e t o 2 3 2 d e 

2 0 0 0 . 
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E s e v i d e n t e q u e l a s f u n c i o n e s d e delegación n o r e q u i e r e n posesión; p e r o sí 

s e n e c e s i t a q u e e n t o d o s l o s c a s o s d e r e m p l a z o d e l P r o c u r a d o r G e n e r a l d e l a 

Nación e s s u s v a c a c i o n e s t e m p o r a l e s o a b s o l u t a s , t a l c o m o l o e x i g e n l o s 

artículos 1 2 2 y 1 2 6 d e l a Constitución Política cuestión q u e n o s e d i o . 

E l e n c a r g o e s u n a f o r m a d e provisión d e e m p l e o s . P o r l o t a n t o p a r a e j e r c e r 

u n e m p l e o y a s e a e n l a R a m a E j e c u t i v a d e l P o d e r Público, J u d i c i a l o 

Procuraduría G e n e r a l d e l a Nación s e r e q u i e r e s e r d e s i g n a d o r e g u l a r m e n t e y 

t o m a r posesión. P o r s e r e l e n c a r g o u n a f o r m a d e provisión d e e m p l e o s , l o s 

f u n c i o n a r i o s s u j e t o s a e n c a r g o d e b e n t o m a r posesión d e l e m p l e o s u j e t o a 

e n c a r g o . E s o n o a d m i t e discusión. 

P o r l o t a n t o , l a V i c e p r o c u r a d o r a G e n e r a l d e l a Nación e n s u condición d e 

P r o c u r a d o r a G e n e r a l d e l a Nación n o podía p r o f e r i r e l D e c r e t o 1 3 7 7 d e 1 d e 

j u l i o d e 2 0 0 9 , m e d i a n t e e l c u a l s e d e c l a r a i n s u b s i s t e n t e e l n o m b r a m i e n t o d e 

l a d e m a n d a n t e e n razón a q u e p o r e x p r e s o m a n d a t o c o n s t i t u c i o n a l . 

E n e l p r e s e n t e c a s o n o s e d i e r o n l a s d o s f o r m a s d e v a c a n c i a , p u e s t o q u e e n 

sí m i s m o e l p e r m i s o o t o r g a d o a l f u n c i o n a r i o t i t u l a r ( P r o c u r a d o r G e n e r a l d e l a 

Nación) n o d a b a l u g a r a l a v a c a n c i a d e l e m p l e o . D i c h a c i r c u n s t a n c i a n o 

c o n s t i t u y e c a u s a l d e v a c a n c i a d e l c a r g o d e P r o c u r a d o r G e n e r a l d e l a Nación, 

c o m o e n f o r m a e q u i v o c a d a l o señaló l a s e n t e n c i a d e s e g u n d a i n s t a n c i a , d e 

s u e r t e q u e aún d e n t r o d e ésta s e e n t i e n d e q u e s e e n c u e n t r a e j e r c i e n d o s u 

d e s t i n o , y q u e e l e n c a r g a d o n o e s más q u e d e l e g a t a r i o p a r a e j e r c e r l a s 

f u n c i o n e s d e l D e s p a c h o e n relación c o n a s u n t o s u r g e n t e s . , s i n q u e e l 

j u z g a d o r d e i n s t a n c i a s s e h u b i e r e t o m a d o e l t r a b a j o d e a n a l i z a r e s t e t e m a . 

Así l a s c o s a s , n o h a y d u d a q u e e l t r i b u n a l d e i n s t a n c i a interpretó 

i n s a l v a b l e m e n t e l a s d i s p o s i c i o n e s e n c i t a . E n t e n d i e n d o e q u i v o c a d a m e n t e l o 

q u e l a hermenéutica jurídica, n i l a legislación v i g e n t e n i l a j u r i s p r u d e n c i a h a n 

i m p u e s t o , i n c u r r i e n d o e n u n d e f e c t o s u s t a n t i v o p o r interpretación 

m a n i f i e s t a m e n t e i r r a z o n a b l e d e l a s d i s p o s i c i o n e s n o r m a t i v a s a p l i c a b l e s . 
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C o n c l u y e q u e e l a q u o , e n l a s e n t e n c i a d e 8 d e j u l i o d e 2 0 1 5 , incurrió e n 

d e f e c t o s u s t a n t i v o , y a q u e d e c o n f o r m i d a d c o n l a n o r m a t i v i d a d v i g e n t e n o e r a 

p o s i b l e e n c a r g a r a l a V i c e p r o c u r a d o r a G e n e r a l d e l a Nación d e l a s f u n c i o n e s 

d e P r o c u r a d o r G e n e r a l d e l a Nación d u r a n t e e l l a p s o q u e d u r a b a e l p e r m i s o , 

t a l c o m o ocurrió e n e l a c t o a d m i n i s t r a t i v o c o n t e n i d o e n e l artículo 2 d e l a 

p a r t e r e s o l u t i v a d e l a Resolución 1 7 6 d e 5 d e j u n i o d e 2 0 0 9 , e x p e d i d a p o r e l 

P r o c u r a d o r G e n e r a l d e l a Nación y m u c h o m e n o s d e c l a r a r i n s u b s i s t e n t e a 

ningún f u n c i o n a r i o d e l a e n t i d a d t e n i e n d o e n c u e n t a c o m o f u n d a m e n t o e l 

r e f e r i d o e n c a r g o . 

P o r t o d o l o a n t e r i o r solicitó q u e s e r e v o q u e l a s e n t e n c i a a p e l a d a y e n s u l u g a r 

s e a c c e d a a l a s súplicas dé l a d e m a n d a . 

ALEGATOS DE CONCLUSIÓN 

L a s p a r t e s h i c i e r o n u s o d e l término p a r a p r e s e n t a r s u s a l e g a t o s d e 

conclusión y e l M i n i s t e r i o Público guardó s i l e n c i o . 

• E l a p o d e r a d o d e l a parte demandante e n s u e s c r i t o d e a l e g a t o s 4 

reiteró l o e x p u e s t o e n e l r e c u r s o d e apelación. 

• L a Fiscalía General de la Nación e n s u e s c r i t o d e a l e g a t o s d e 

conclusión5 reiteró l o d i c h o e n l a contestación d e l a d e m a n d a y solicitó s e 

t e n g a n e n c u e n t a l a s s i g u i e n t e s s e n t e n c i a s p r o f e r i d a s p o r e l C o n s e j o d e 

E s t a d o - Sección S e g u n d a - Subsección «A»: M . P . L u i s R a f a e l V e r g a r a 

Q u i n t e r o . S e n t e n c i a d e 1 0 d e o c t u b r e d e 2 0 1 3 . Radicación número: 

2 5 0 0 0 2 3 2 5 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 6 0 1 . A c t o r : José E l v e r B a r b o s a Hernández. 

D e m a n d a d o : Procuraduría G e n e r a l d e l a Nación; M . P . G u s t a v o E d u a r d o 

Gómez A r a n g u r e n d e 1 7 d e a b r i l d e 2 0 1 3 . Radicación número: 

2 3 0 0 1 2 3 3 1 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 5 0 0 1 . A c t o r : J o r g e L u i s Hernández Gómez. 

D e m a n d a d o : Procuraduría G e n e r a l d e l a Nación; M . P . L u i s R a f a e l V e r g a r a 

Q u i n t e r o . S e n t e n c i a d e 9 d e a b r i l d e 2 0 1 4 . Radicación número: 

4 F o l i o s 4 3 6 a 4 5 1 . 
5 F o l i o s 4 2 7 a 4 3 5 . 
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1 7 0 0 1 2 3 3 1 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 3 0 0 1 . A c t o r : L u i s G e r a r d o S a l a z a r Muñoz. 

D e m a n d a d o : Procuraduría G e n e r a l d e l a Nación y M . P . G u s t a v o E d u a r d o 

Gómez A r a n g u r e n . S e n t e n c i a d e 1 0 d e o c t u b r e d e 2 0 1 3 . Radicación número: 

2 5 0 0 0 2 3 2 5 0 0 0 2 0 0 9 0 0 6 3 8 0 1 . A c t o r : C l a u d i a E l i z a b e t h L o z z i M o r e n o . 

D e m a n d a d o : Procuraduría G e n e r a l d e l a Nación. 

D e a c u e r d o c o n l o q u e e x p u s o p i d e q u e s e n i e g u e n l a s p r e t e n s i o n e s d e l a 

d e m a n d a . 

CONSIDERACIONES 

PROBLEMA JURÍDICO. 

L o s p r o b l e m a s jurídicos c o n s i s t e n e n e s t a b l e c e r l a l e g a l i d a d d e : i ) . E l artículo 

2 d e l a Resolución 1 7 6 d e 5 d e j u n i o d e 2 0 0 5 , p r o f e r i d a p o r e l P r o c u r a d o r 

G e n e r a l d e l a Nación, p o r m e d i o d e l c u a l s e l e encargó a l a V i c e p r o c u r a d o r a 

G e n e r a l d e l a Nación d e l a s f u n c i o n e s d e P r o c u r a d o r , y i i ) . E l D e c r e t o 1 3 7 7 

d e 1 d e j u l i o d e 2 0 0 9 , e m i t i d o p o r l a P r o c u r a d o r a G e n e r a l d e l a Nación ( E ) , 

m e d i a n t e l a c u a l s e declaró i n s u b s i s t e n t e a l a señora María L o u r d e s 

Hernández M i n d i o l a , e n e l c a r g o d e P r o c u r a d o r a 2 8 J u d i c i a l I I P e n a l d e 

Bogotá, código 3 P J , G r a d o E C . 

CUESTIONES PREVIAS. 

S e t i e n e q u e e l artículo 1 2 5 d e l a Constitución Política e s t a b l e c e l o s i g u i e n t e : 

«Los empleos en los órganos y entidades del Estado son de carrera. Se 
exceptúan los de elección popular, los de libre nombramiento y remoción, los 
de trabajadores oficiales y los demás que determine la ley. 

L o s f u n c i o n a r i o s , c u y o s i s t e m a d e n o m b r a m i e n t o n o h a y a s i d o d e t e r m i n a d o p o r l a 
Constitución o l a l e y , serán n o m b r a d o s p o r c o n c u r s o público. 

E l i n g r e s o a l o s c a r g o s d e c a r r e r a y e l a s c e n s o e n l o s m i s m o s , s e harán p r e v i o 
c u m p l i m i e n t o d e l o s r e q u i s i t o s y c o n d i c i o n e s q u e f i j e l a l e y p a r a d e t e r m i n a r l o s 
méritos y c a l i d a d e s d e l o s a s p i r a n t e s . 

E l r e t i r o s e hará: p o r calificación n o s a t i s f a c t o r i a e n e l desempeño d e l e m p l e o ; p o r 
violación d e l régimen d i s c i p l i n a r i o y p o r l a s demás c a u s a l e s p r e v i s t a s e n i a 
Constitución o l a ley....» ( N e g r i l l a f u e r a d e l t e x t o ) . 

E l artículo 2 7 9 d e l a C a r t a política señaló q u e : 
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«La ley determinará lo r e l a t i v o a la e s t r u c t u r a y a l f u n c i o n a m i e n t o d e la 
Procuraduría G e n e r a l d e la Nación, regulará lo a t i n e n t e a l i n g r e s o y c o n c u r s o 
d e méritos y a l r e t i r o d e l s e r v i c i o , a l a s i n h a b i l i d a d e s , i n c o m p a t i b i l i d a d e s , 
denominación, c a l i d a d e s , remuneración y a l régimen d i s c i p l i n a r i o d e t o d o s 
l o s f u n c i o n a r i o s y e m p l e a d o s d e d i c h o organismo.» 

E l D e c r e t o 2 6 2 d e 2 0 0 0 6 e n s u artículo 1 8 2 f r e n t e a l a clasificación d e l o s 

e m p l e o s señaló: 

«Los e m p l e o s , d e a c u e r d o c o n s u n a t u r a l e z a y f o r m a d e provisión, s e clasificarán 
así: 

1 ) . D e c a r r e r a . 

2 ) . D e l i b r e n o m b r a m i e n t o y remoción. 

L o s e m p l e o s d e l a Procuraduría G e n e r a l d e l a Nación s o n d e c a r r e r a , c o n excepción 
d e l o s d e l i b r e n o m b r a m i e n t o y remoción: 

- V i c e p r o c u r a d o r G e n e r a l 

- S e c r e t a r i o G e n e r a l 

- T e s o r e r o 

- Procurador Judicial 

3 ) . D e p e r i o d o f i j o : 

P r o c u r a d o r G e n e r a l d e l a Nación.» ( N e g r i l l a f u e r a d e l t e x t o ) . 

S e t i e n e q u e e s t a Corporación t r a j o a colación l a s e n t e n c i a C - 1 4 6 d e 7 d e 

f e b r e r o d e 2 0 0 1 7 , e n l a q u e s e declaró l a expresión d e «Procurador Judicial» 

c o m o e x e q u i b l e , e n l a q u e s e d i j o q u e : 

«... 

" ( . . . ) E n e f e c t o , i g u a l q u e o c u r r e c o n l o s P r o c u r a d o r e s D e l e g a d o s , l o s 
P r o c u r a d o r e s J u d i c i a l e s s o n a g e n t e s d i r e c t o s d e l P r o c u r a d o r f r e n t e a l o s 
d e s p a c h o s j u d i c i a l e s s o n a g e n t e s d i r e c t o s d e l P r o c u r a d o r f r e n t e a l o s 
d e s p a c h o s j u d i c i a l e s a n t e l o s q u e actúan c o m o M i n i s t e r i o Público. Y l a C o r t e 
examinó l a d e p e n d e n c i a d i r e c t a d e e s t a c l a s e d e e m p l e a d o s d e l M i n i s t e r i o 
Público, a l d e c i r s o b r e l a c o n s t i t u c i o n a l i d a d d e n o r m a s q u e i n c l u i d a s e n l a 
L e y 2 7 d e 1 9 9 2 y l a L e y 2 0 1 d e 1 9 9 5 , e n l o s u s t a n c i a l , e s e l m i s m o , c o m o y a 
s e recordó e n e s t a s e n t e n c i a . E n c o n s e c u e n c i a , p o r e x i s t i r c o s a j u z g a d a 
c o n s t i t u c i o n a l , s e declarará e x e q u i b l e l a expresión " P r o c u r a d o r J u d i c i a l " d e l 
n u m e r a l 2 ) d e l artículo 1 8 2 d e l D e c r e t o 2 6 2 d e 2 0 0 0 . ( . . . ) " 

6 P o r e l c u a l s e m o d i f i c a n l a e s t r u c t u r a y l a organización d e l a Procuraduría G e n e r a l d e l a Nación y d e l I n s t i t u t o d e 
E s t u d i o s d e l M i n i s t e r i o Público; e l régimen d e c o m p e t e n c i a s i n t e r n o d e l a Procuraduría G e n e r a l ; s e d i c t a n n o r m a s 
p a r a s u f u n c i o n a m i e n t o ; s e m o d i f i c a e l régimen d e c a r r e r a d e l a Procuraduría G e n e r a l d e l a Nación, e l d e 
i n h a b i l i d a d e s e i n c o m p a t i b i l i d a d e s d e s u s s e r v i d o r e s y s e r e g u l a n l a s d i v e r s a s s i t u a c i o n e s a d m i n i s t r a t i v a s a l a s q u e 
s e e n c u e n t r e n s u j e t o s . 
7 S e n t e n c i a C - 1 4 6 d e 7 d e f e b r e r o d e 2 0 0 1 , M . P . A l f r e d o Beltrán S i e r r a . 
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A h o r a b i e n , d e b e r e c o r d a r s e q u e e s e l artículo 1 5 8 d e l D e c r e t o L e y 2 6 2 d e 2 0 0 0 e l 
q u e e s t a b l e c e e l r e t i r o d e f i n i t i v o d e l o s s e r v i d o r e s d e l a Procuraduría G e n e r a l d e l a 
Nación m e d i a n t e l a i n s u b s i s t e n c i a d i s c r e c i o n a l d e l n o m b r a m i e n t o . 

A s u v e z , e l artículo 1 6 5 ibídem definió e l a c t o d e i n s u b s i s t e n c i a c o m o a q u e l l a 
decisión q u e s e p r o d u c e e n e l e j e r c i c i o d e l a f a c u l t a d d i s c r e c i o n a l p a r a r e m o v e r a u n 
s e r v i d o r d e l a e n t i d a d q u e esté o c u p a n d o u n c a r g o d e l i b r e n o m b r a m i e n t o y 
remoción, y c o n t r a e l c u a l n o p r o c e d e r e c u r s o a l g u n o . 

D e l o a n t e r i o r s e o b s e r v a q u e e l n o m i n a d o r podía d e j a r s i n e f e c t o s e l n o m b r a m i e n t o 
r e a l i z a d o e n u n c a r g o d e l i b r e n o m b r a m i e n t o y remoción, s i n n e c e s i d a d d e m o t i v a r e l 
a c t o d e desvinculación, e n c u a n t o s e p r e s u m e q u e f u e e x p e d i d o e n a r a s d e l b u e n 
s e r v i c i o público, presunción q u e e s s u s c e p t i b l e d e s e r d e s v i r t u a d a e n s e 
j u r i s d i c c i o n a l , a d u c i e n d o y p r o b a n d o p o r e l i n t e r e s a d o , q u e e l m o t i v o d e t e r m i n a n t e 
e s d i f e r e n t e a l b u e n s e r v i c i o público. 

Así l a s c o s a s , l a S a l a r e i t e r a q u e : 

"... e l a c t o d e r e t i r o d e l s e r v i c i o d e u n e m p l e a d o d e l i b r e n o m b r a m i e n t o y remoción, 
e x p e d i d o e n e j e r c i c i o d e l a f a c u l t a d d i s c r e c i o n a l , s e p r e s u m e e n c a m i n a d o a l b u e n 
s e r v i c i o público y s e p u e d e e j e r c e r e n c u a l q u i e r m o m e n t o s i n n e c e s i d a d d e q u e s e 
c o n s i g n e n l a s r a z o n e s o m o t i v o s q u e d e t e r m i n a n l a decisión. E l l o e n razón a q u e p o r 
n o e s t a r e s c a l a f o n a d a n o p u e d e r e c l a m a r q u e s u remoción s e efectúe c o n l a s 
m i s m a s e x i g e n c i a s , r e q u i s i t o s , p r o c e d i m i e n t o s y r e c u r s o s q u e l a l e y c o n s a g r a p a r a 
l o s e m p l e a d o s d e c a r r e r a . " 8 

E m p e r o , s e r e c u e r d a q u e t a l presunción l e g a l , d e s d e l u e g o , p u e d e s e r d e s v i r t u a d a , 
a d u c i e n d o y d e m o s t r a n d o e n e l p r o c e s o q u e n o f u e r o n r a z o n e s d e l s e r v i c i o o 
m o t i v o s d e interés g e n e r a l , l o s q u e l l e v a r o n a l n o m i n a d o r a d e c l a r a r l a i n s u b s i s t e n c i a 
d e l nombramiento.»9 

CASO EN CONCRETO. 

i . L e g a l i d a d d e l artículo 2 d e l a Resolución 1 7 6 d e 5 d e j u n i o d e 2 0 0 5 , 
p r o f e r i d a p o r e l P r o c u r a d o r G e n e r a l d e l a Nación, p o r m e d i o d e l c u a l s e l e 
encargó a l a V i c e p r o c u r a d o r a G e n e r a l d e l a Nación d e l a s f u n c i o n e s d e 
P r o c u r a d o r . 

S e t i e n e q u e e s t a Corporación y a s e había p r o n u n c i a d o s o b r e e s t e p a r t i c u l a r 

e n l a s e n t e n c i a d e 1 0 d e o c t u b r e d e 2 0 1 3 , Sección S e g u n d a - Subsección 

«A». M . P . L u i s R a f a e l V e r g a r a Q u i n t e r o . Radicación número: 2 5 0 0 0 - 2 3 - 2 5 -

0 0 0 - 2 0 1 0 - 0 0 0 0 6 - 0 1 ( 0 8 3 3 - 1 1 ) . A c t o r : José Élver B a r b o s a Hernández. 

D e m a n d a d o : Procuraduría G e n e r a l d e l a Nación s e expresó q u e : 

8 C o n s e j o d e E s t a d o , S a l a d e l o C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o , Sección S e g u n d a , Subsección «A», C o n s e j e r o 
P o n e n t e D r . L u i s R a f a e l V e r g a r a Q u i n t e r o , Bogotá D . C , n u e v e ( 9 ) d e f e b r e r o d e d o s m i l d o c e ( 2 0 1 2 ) , Radicación 
número 2 5 0 0 0 - 2 3 - 2 5 - 0 0 0 - 2 0 0 1 - 1 0 0 0 5 - 0 1 ( 0 3 8 9 - 0 9 ) . 
9 P r o v i d e n c i a d e 1 7 d e a b r i l d e 2 0 1 3 . C o n s e j o d e E s t a d o - Sección S e g u n d a - Subsección «A». M . P . G u s t a v o 
E d u a r d o Gómez A r a n g u r e n . Radicación número: 2 3 0 0 1 - 2 3 - 3 1 - 0 0 0 - 2 0 1 0 - 0 0 0 5 0 - 0 1 ( 2 6 6 3 - 1 1 ) . A c t o r : J o r g e L u i s 
Hernández Gómez. D e m a n d a d o : Nación - Procuraduría G e n e r a l d e l a Nación. 
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«El f u n d a m e n t o p r i n c i p a l d e l r e c u r s o , c o n s i s t e e n q u e e l a q u o desconoció q u e e l 
término p o r e l c u a l s e c o n c e d e u n p e r m i s o a u n f u n c i o n a r i o n o g e n e r a v a c a n c i a , a l 
t e n o r d e l o s d i s p u e s t o e n e l i n c i s o 4° d e l a r t i c u l o 1 3 2 d e l D e c r e t o 2 6 2 d e 2 0 0 0 y , a l 
n o g e n e r a r v a c a n c i a , n o e r a v i a b l e c o n c e d e r u n e n c a r g o d e f u n c i o n e s , e n l o s 
términos d e l artículo 8 9 ibídem, r e s u l t a n d o e n t o n c e s , q u e l o q u e s e p r o d u j o f u e u n a 
delegación d e f u n c i o n e s y d e c o n f o r m i d a d c o n l o d i s p u e s t o e n e l artículo 2 8 7 d e l a 
Constitución Política l a función d e n o m b r a m i e n t o y remoción a t r i b u i d a a l P r o c u r a d o r 
G e n e r a l d e l a Nación e s i n d e l e g a b l e . 

C o n ánimo d e a b o r d a r e l a s u n t o m a t e r i a d e c o n t r o v e r s i a , l a S a l a deberá a n a l i z a r s i a 
c a u s a d e l p e r m i s o c o n c e d i d o a l P r o c u r a d o r G e n e r a l d e l a Nación e n e l artículo 1° d e 
l a Resolución 1 7 6 d e j u n i o 5 d e 2 0 0 9 s e d a b a n l o s s u p u e s t o s c o n s a g r a d o s e n e l 
artículo 8 9 d e l D e c r e t o 2 6 2 d e 2 0 0 0 p a r a d i s p o n e r e l e n c a r g o d e f u n c i o n e s a l a 
V i c e p r o c u r a d o r a G e n e r a l d e l a Nación, t a l c o m o s e h i z o e n e l artículo 2° d e l a m i s m a 
resolución. E l t e x t o d e l a c i t a d a e s e l s i g u i e n t e : 

" A R T I C U L O 8 9 . E N C A R G O E N E M P L E O S D E L I B R E 
N O M B R A M I E N T O Y R E M O C I O N . H a y e n c a r g o c u a n d o s e 
d e s i g n a t e m p o r a l m e n t e a u n s e r v i d o r d e l a Procuraduría d e 
l i b r e n o m b r a m i e n t o y remoción p a r a a s u m i r , t o t a l o 
p a r c i a l m e n t e , desvinculándose o n o d e l a s p r o p i a s d e s u 
e m p l e o , l a s f u n c i o n e s d e o t r o e m p l e o p o r ausencia t e m p o r a l 
o d e f i n i t i v a d e s u t i t u l a r . 

C u a n d o s e t r a t a d e a u s e n c i a t e m p o r a l , e l e n c a r g a d o sólo 
podrá desempeñar l a s f u n c i o n e s d e l e m p l e o q u e a s u m e , 
d u r a n t e e l término d e a q u e l l a . 

C u a n d o s e t r a t e d e a u s e n c i a d e f i n i t i v a , e l e n c a r g a d o podrá 
desempeñar l a s f u n c i o n e s d e l e m p l e o q u e a s u m a m i e n t r a s s e 
n o m b r a e l t i t u l a r d e l e m p l e o , término q u e n o podrá e x c e d e r d e 
s e i s m e s e s . 

A l v e n c i m i e n t o d e l e n c a r g o , q u i e n venía e j e r c i e n d o l a s 
f u n c i o n e s e n c a r g a d a s cesará automáticamente e n s u 
desempeño y continuará c u m p l i e n d o l a s f u n c i o n e s p r o p i a s d e l 
e m p l e o d e l c u a l e s t i t u l a r . 

E l e n c a r g o n o i n t e r r u m p e e l t i e m p o d e s e r v i c i o p a r a e f e c t o s d e 
l a antigüedad e n e l e m p l e o d e l c u a l e s t i t u l a r . 

E l s e r v i d o r e n c a r g a d o tendrá d e r e c h o a l a d i f e r e n c i a e n t r e e l 
s u e l d o d e s u e m p l e o y e l s u e l d o señalado p a r a e l e m p l e o q u e 
desempeña t e m p o r a l m e n t e , s i e m p r e q u e n o s e a p e r c i b i d o p o r 
s u t i t u l a r . " 

La disposición anterior consagra una situación administrativa, con base en la 
cual se encarga a un funcionario de las funciones de otro, debido a la ausencia 
temporal o definitiva de éste tiempo durante el cual aquél desempeñará las 
funciones de éste, bien sea despojándose o no de las propias, y percibirá su 
salario siempre que el titular del empleo no lo estuviere percibiendo. 

A h o r a b i e n , l a situación e n q u e s e e n c o n t r a b a e l P r o c u r a d o r G e n e r a l d e l a Nación 
d u r a n t e e l t i e m p o e n q u e l a V i c e p r o c u r a d o r a G e n e r a l f u e e n c a r g a d a d e s u s 
f u n c i o n e s , e r a e n p e r m i s o d u r a n t e l o s días 1 , 2 , 3 , 6 y 7 d e j u l i o d e 2 0 0 9 , razón p o r 
l a c u a l e s n e c e s a r i o h a c e r r e f e r e n c i a a l a s n o r m a s q u e a l i n t e r i o r d e l a Procuraduría 
r e g u l a n t a l situación a d m i n i s t r a t i v a : 

" A R T I C U L O 9 2 . C L A S E S D E S I T U A C I O N E S 
A D M I N I S T R A T I V A S L A B O R A L E S . L o s s e r v i d o r e s públicos d e 
l a Procuraduría G e n e r a l d e l a Nación p u e d e n e n c o n t r a r s e e n 
u n a d e l a s s i g u i e n t e s s i t u a c i o n e s a d m i n i s t r a t i v a s l a b o r a l e s : 



2 8 
E x p e d i e n t e número: 2 5 0 0 0 2 3 2 5 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 7 0 1 ( 3 7 0 8 - 1 5 ) 

D e m a n d a n t e : María L o u r d e s Hernández M i n d i o l a 
D e m a n d a d o : Nación - Procuraduría G e n e r a l d e l a Nación 

1. Servicio activo: 

(...) 

2. Separados temporalmente del servicio: 

(...) 

2 . 4 . P o r p e r m i s o " 

D e c o n f o r m i d a d c o n l a disposición p a r c i a l m e n t e t r a s c r i t a , s u r g e q u e l a situación 
a d m i n i s t r a t i v a d e p e r m i s o e n q u e s e e n c o n t r a b a e l P r o c u r a d o r G e n e r a l d e l a Nación 
p a r a l a s f e c h a s p r e v i a m e n t e c i t a d a s , l o ponía e n u n a situación d e separación 
temporal d e l s e r v i c i o . 

A h o r a b i e n , p u n t u a l m e n t e l a reglamentación d e l p e r m i s o a l i n t e r i o r d e l a e n t i d a d 
d e m a n d a d a s e e n c u e n t r a c o n s a g r a d a e n e l artículo 1 3 2 ídem, e n l o s s i g u i e n t e s 
términos: 

" A R T I C U L O 1 3 2 . P E R M I S O S . L o s s e r v i d o r e s d e l a 
Procuraduría G e n e r a l tendrán d e r e c h o a p e r m i s o s 
r e m u n e r a d o s e n u n m e s , p o r c a u s a j u s t i f i c a d a , s i e m p r e y 
c u a n d o n o s e s o l i c i t e n l o s últimos días d e u n m e s a c u m u l a d o s 
a l o s p r i m e r o s d e l m e s s i g u i e n t e , así: 

E l P r o c u r a d o r G e n e r a l , e l V i c e p r o c u r a d o r G e n e r a l , l o s 
p r o c u r a d o r e s d e l e g a d o s , l o s p r o c u r a d o r e s a u x i l i a r e s , e l 
s e c r e t a r i o g e n e r a l h a s t a p o r c i n c o ( 5 ) días, l o s demás 
e m p l e a d o s , h a s t a p o r t r e s ( 3 ) días. 

S i u n s e r v i d o r h a d i s f r u t a d o d e p e r m i s o , y l e s o b r e v i e n e u n a 
c a l a m i d a d doméstica, tendrá d e r e c h o a t r e s ( 3 ) días más, p a r a 
l o c u a l deberá a p o r t a r l a p r u e b a p e r t i n e n t e d e n t r o d e l o s d i e z 
( 1 0 ) días s i g u i e n t e s . 

L o s p e r m i s o s n o g e n e r a n vacancia d e l e m p l e o . " 

H e c h o e l a n t e r i o r r e c u e n t o n o r m a t i v o , la Sala debe decir que no es cierto, como lo 
pretende el demandante que durante el término de un permiso legalmente 
concedido a un funcionario, no se pueda hacer uso de la figura del encargo. 

L a S a l a d e b e p r e c i s a r q u e d e c o n f o r m i d a d c o n l o p r e v i s t o e n e l artículo 8 9 , a n t e s 
t r a s c r i t o , l a f i g u r a d e l e n c a r g o s e u t i l i z a p a r a c u b r i r ausencias t e m p o r a l e s d e l t i t u l a r 
d e u n e m p l e o y n o únicamente vacancias, c o m o l o a s e g u r a l a p a r t e d e m a n d a n t e ; d e 
t a l m o d o s i e n d o e l p e r m i s o u n a a u s e n c i a t e m p o r a l , p u e s d a l u g a r a l a separación 
t e m p o r a l d e l e m p l e a d o d e l c u m p l i m i e n t o d e s u s f u n c i o n e s , válidamente s e p u e d e 
d i s p o n e r q u e e l e j e r c i c i o d e l a s f u n c i o n e s q u e l e están a t r i b u i d a s , s e a n e n c a r g a d a s 
d u r a n t e e l término d e l p e r m i s o a o t r o f u n c i o n a r i o , t a l c o m o s e procedió e n e l artículo 
s e g u n d o d e l a resolución a c u s a d a , decisión q u e p o r t a l razón n o r e v i s t e i l e g a l i d a d 
a l g u n a . 

A u n a d o a l o a n t e r i o r , d e c o n f o r m i d a d c o n l o p r e v i s t o e n e l n u m e r a l 2° d e l artículo 1 7 
d e l D e c r e t o 2 6 2 d e 2 0 0 0 e s a l a V i c e p r o c u r a d o r a G e n e r a l d e l a Nación a q u i e n l e 
c o r r e s p o n d e a s u m i r l a s f u n c i o n e s d e l P r o c u r a d o r G e n e r a l d e l a Nación e n s u s 
a u s e n c i a s t e m p o r a l e s o d e f i n i t i v a s y , e n e s t e c a s o , s i e n d o u n a a u s e n c i a t e m p o r a l , 
c a u s a d a p o r e l a l u d i d o p e r m i s o , b i e n podía a s u m i r s u s f u n c i o n e s y p a r a e l l o e r a 
válido a c u d i r a l a f i g u r a d e l e n c a r g o , p u e s e l artículo 8 9 ídem c o n s a g r a t a l f i g u r a p a r a 
c u b r i r e s e t i p o d e a u s e n c i a . 

E s I m p o r t a n t e a d v e r t i r q u e e l artículo s e g u n d o d e l a resolución d e m a n d a d a y a f u e 
o b j e t o d e c o n t r o l d e l e g a l i d a d p o r p a r t e d e e s t a Corporación, p o r l a s m i s m a s r a z o n e s 
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d e h e c h o y d e d e r e c h o aquí i n v o c a d a s y d e c l a r a d a s u l e g a l i d a d e n s e n t e n c i a c u y o 
a p a r t e p e r t i n e n t e s e t r a s c r i b e a continuación: 

"Así l a s c o s a s , d u r a n t e e l p e r m i s o d e l P r o c u r a d o r G e n e r a l d e 
l a Nación, s e ocasionó u n a a u s e n c i a t e m p o r a l c o m o i n d i c a l a 
l e y , d e m a n e r a q u e e l c a r g o n o p u e d e q u e d a r acéfalo p o r 
r a z o n e s d e l a c o n t i n u i d a d e n l a prestación d e l s e r v i c i o público 
y s i e n d o u n a a u s e n c i a t r a n s i t o r i a , l a f i g u r a d e l e n c a r g o d e 
f u n c i o n e s , p r e v i s t a e n e l artículo 8 9 d e l D e c r e t o L e y 2 6 2 d e 
2 0 0 0 , e s l a situación a d m i n i s t r a t i v a a d e c u a d a y a u t o r i z a d a 
l e g a l m e n t e . 

(...) 

H a y e n c a r g o d e f u n c i o n e s c u a n d o m e d i a n t e a c t o 
a d m i n i s t r a t i v o s e d i s p o n e e l desempeño t e m p o r a l d e 
f u n c i o n e s d e u n c a r g o d i s t i n t o y a d i c i o n a l a a q u e l d e l q u e e s 
t i t u l a r . P u e d e o c u r r i r c o n o s i n d e s p r e n d i m i e n t o d e l a s 
f u n c i o n e s p r o p i a s y p a r a c u y o e j e r c i c i o n o r e q u i e r e posesión 
d e l c a r g o , b a s t a c o n a s u m i r l a s , e n c u m p l i m i e n t o d e l m a n d a t o 
q u e h a c e e l R e p r e s e n t a n t e L e g a l d e l a E n t i d a d , c o m o l o i n d i c a 
e l artículo 8 9 d e l r e n o m b r a d o D e c r e t o . . . " 1 0 

Así l a s c o s a s , a l n o o b s e r v a r i l e g a l i d a d a l g u n a e n e l a c t o a d m i n i s t r a t i v o d e e n c a r g o , 
habrá d e c o n f i r m a r s e l a s e n t e n c i a d e p r i m e r a i n s t a n c i a , e n c u a n t o e l o b j e t o d e l 
r e c u r s o s e centró e n d e s v i r t u a r l a l e g a l i d a d d e l r e f e r i d o a c t o p o r c o n s i d e r a r 
i m p r o c e d e n t e e l e n c a r g o . 

V a l g a a c l a r a r q u e d e n t r o d e l o s a r g u m e n t o s i n v o c a d o s e n e l r e c u r s o s e a d u j o q u e l o 
q u e s e pretendió c o n l a Resolución N o . 1 7 6 d e j u n i o 9 d e 2 0 0 5 e r a u n a delegación 
d e f u n c i o n e s ; n o o b s t a n t e , a l h a b e r s e d e c l a r a d o l a l e g a l i d a d d e t a l a c t o , e n l a 
s e n t e n c i a p r e v i a m e n t e t r a s c r i t a e n q u e quedó e s t a b l e c i d o q u e s u c o n t e n i d o 
c o m p o r t a u n e n c a r g o d e f u n c i o n e s , l a S a l a s e r e l e v a d e h a c e r u n análisis d e l a 
p r e s u n t a delegación a l u d i d a , p u e s n o f u e e s a l a f i g u r a e m p l e a d a e n e l a c t o a c u s a d o , 
c u y a l e g a l i d a d s e declaró e n l o s términos e n q u e e l e n c a r g o f u e conferido.» 
( N e g r i l l a f u e r a d e l t e x t o ) . 

D e l o a n t e r i o r m e n t e señalado s e p u d e d e c i r c o n c l u i r q u e e s a Resolución 1 7 6 

d e 5 d e j u n i o d e 2 0 0 9 e x p e d i d a p o r e l P r o c u r a d o r G e n e r a l d e l a Nación q u e 

encargó d e l a s f u n c i o n e s d e P r o c u r a d o r a l a V i c e p r o c u r a d o r a n o e s i l e g a l 

p o r c u a n t o l a f i g u r a d e l e n c a r g o s e u t i l i z a p a r a c u b r i r a u s e n c i a s t e m p o r a l e s 

d e l t i t u l a r d e u n e m p l e o y n o únicamente v a c a n c i a s . Y e s p o r e l l o q u e e s t e 

c a r g o n o p r o s p e r a . 

¡i). L e g a l i d a d d e l D e c r e t o 1 3 7 7 d e 1 d e j u l i o d e 2 0 0 9 . e m i t i d o p o r l a 

P r o c u r a d o r a G e n e r a l d e l a Nación ( E ) , m e d i a n t e l a c u a l s e declaró 

i n s u b s i s t e n t e a l a señora María L o u r d e s Hernández M i n d i o l a , e n e l c a r g o d e 

P r o c u r a d o r a 2 8 J u d i c i a l I I P e n a l d e Bogotá, código 3 P J , G r a d o E C . 

S e n t e n c i a d e m a y o 2 d e 2 0 1 3 , radicación N o . 2 0 0 0 1 - 2 3 - 3 1 - 0 0 0 - 2 0 1 0 - 0 0 0 4 7 - 0 1 ( N o . I n t e r n o 2 4 5 8 -
2 0 1 2 ) , C o n s e j e r a P o n e n t e B e r t h a Lucía Ramírez d e Páez. 
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D e m a n d a d o : Nación - Procuraduría G e n e r a l d e l a Nación 

S e t i e n e f r e n t e a e s t o , q u e c o m o s e p u d o e s t a b l e c e r e n l a p a r t e d e 

c u e s t i o n e s p r e v i a s , e l c a r g o q u e o c u p a b a l a señora María L o u r d e s 

Hernández M i n d i o l a e r a d e c o n f i a n z a y q u e según e l D e c r e t o 2 6 2 d e 2 0 1 1 e n 

s u artículo 1 8 2 f r e n t e a l a clasificación d e l o s e m p l e o s señaló q u e d e n t r o d e 

l o s d e l i b r e n o m b r a m i e n t o y remoción e s t a b a e l d e p r o c u r a d o r j u d i c i a l . E l c u a l 

p u e d e s e r r e m o v i d o a d i s c r e c i o n a l i d a d d e l n o m i n a d o r p o r s e r d e c o n f i a n z a . 

S i e m p r e e n a r a s d e l b u e n s e r v i c i o . 

A s i m i s m o , e s t a Corporación señaló e n c u a n t o a l o s a c t o s d e desvinculación 

d e l o s f u n c i o n a r i o s d e l i b r e n o m b r a m i e n t o y remoción, y i a n o n e c e s i d a d d e 

s e r m o t i v a d o s e n s e n t e n c i a d e 3 0 d e m a r z o d e 2 0 1 7 . C o n s e j o d e E s t a d o -

Sección S e g u n d a - Subsección A . M . P . W i l l i a m Hernández Gómez. 

E x p e d i e n t e número 4 1 - 0 0 1 - 2 3 - 3 3 - 0 0 0 - 2 0 1 2 - 0 0 1 4 2 - 0 1 ( 0 9 9 0 - 1 4 ) . 

D e m a n d a n t e : J o r g e E r n e s t o R o j a s M o n t e r o . D e m a n d a d o : I n s t i t u t o F i n a n c i e r o 

p a r a e l D e s a r r o l l o d e l H u i l a . Q u e : 

«... Es claro que los actos de desvinculación de los funcionarios de libre 
nombramiento y remoción no necesitan de motivación, en la medida que la 
selección de este tipo de personal supone la escogencia de quien va a ocupar 
el cargo por motivos estrictamente personales o de confianza. 

... la remoción de empleos de libre nombramiento y remoción es discrecional, 
c a b e p r e c i s a r q u e l a r e g l a y m e d i d a d e l a d i s c r e c i o n a l i d a d d e u n i n s t r u m e n t o c o m o l a 
d e c l a r a t o r i a d e i n s u b s i s t e n c i a e s l a r a z o n a b i l i d a d . E n o t r a s p a l a b r a s , l a 
d i s c r e c i o n a l i d a d e s u n p o d e r e n e l d e r e c h o y c o n f o r m e a d e r e c h o , q u e i m p l i c a e l 
e j e r c i c i o d e l o s a t r i b u t o s d e decisión d e n t r o d e l o s límites j u s t o s y p o n d e r a d o s . 

E n c o n c o r d a n c i a c o n t a l p l a n t e a m i e n t o , l a j u r i s p r u d e n c i a c o n s t i t u c i o n a l indicó q u e l a 
d i s c r e c i o n a l i d a d d e b e s e r e j e r c i d a s i e m p r e d e n t r o d e parámetros d e r a c i o n a l i d a d , 
p r o p o r c i o n a l i d a d y r a z o n a b i l i d a d , e n t a l s e n t i d o , h a i d e n t i f i c a d o c o m o límites p a r a e l 
e j e r c i c i o d e d i c h a f a c u l t a d , l o s s i g u i e n t e s : a ) d e b e e x i s t i r u n a n o r m a d e r a n g o 
c o n s t i t u c i o n a l o l e g a l q u e c o n t e m p l e l a d i s c r e c i o n a l i d a d e x p r e s a m e n t e , b ) s u 
e j e r c i c i o d e b e s e r a d e c u a d o a l o s f i n e s d e l a n o r m a q u e l a a u t o r i z a , y c ) l a decisión 
d e b e s e r p r o p o r c i o n a l a l o s h e c h o s q u e l e s i r v e n d e causa.» 

A u n a d o a l o a n t e r i o r s e t i e n e q u e l a a c c i o n a n t e n o probó e n e l plenaño q u e 

existió u n a desviación d e p o d e r e n e l e j e r c i c i o d e e s a f a c u l t a d d i s c r e c i o n a l 

p o r p a r t e d e l a P r o c u r a d o r a G e n e r a l d e l a Nación e n e n c a r g o a l p r o f e r i r e l 

a c t o q u e l a retiró d e l a e n t i d a d d e m a n d a d a , además d e q u e d i c h a resolución 

g o z a d e u n a presunción d e l e g a l i d a d . P o r l o t a n t o m t e Margo ^ h o t i e n e 

vacación d e p r o s p e r i d a d . 
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P o r t o d o l o a n t e r i o r m e n t e e x p u e s t o y u n a v e z a n a l i z a d a s l a s p r u e b a s e n 

c o n j u n t o c o m o l o e s t a b l e c e l a s a n a crítica, e s t a S a l a d e Subsección 

procederá a CONFIRMAR l a s e n t e n c i a p r o f e r i d a p o r e l T r i b u n a l 

A d m i n i s t r a t i v o d e C u n d i n a m a r c a d e 5 d e j u l i o d e 2 0 0 9 , q u e negó l a s 

p r e t e n s i o n e s d e d e m a n d a . 

E n mérito d e l o e x p u e s t o , l a Subsección A d e l a Sección S e g u n d a d e l 

C o n s e j o d e E s t a d o , a d m i n i s t r a n d o j u s t i c i a e n n o m b r e d e l a República d e 

C o l o m b i a y p o r a u t o r i d a d d e l a l e y , 

CONFIRMAR l a s e n t e n c i a d e 8 j u l i o d e 2 0 1 5 , p r o f e r i d a p o r e l T r i b u n a l 

C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o d e C u n d i n a m a r c a , q u e negó a l a s p r e t e n s i o n e s 

d e l a d e m a n d a . 

ACEPTAR e l i m p e d i m e n t o m a n i f e s t a d o p o r e l C o n s e j e r o d e E s t a d o R a f a e l 

F r a n c i s c o Suárez V a r g a s a f o l i o 4 5 3 d e l e x p e d i e n t e y d e c l a r a r l o s e p a r a d o d e l 

c o n o c i m i e n t o d e e s t e p r o c e s o . 

E n f i r m e e s t a decisión, envíese a l T r i b u n a l d e o r i g e n . 

COPIESE, NOTIFÍQUESE Y CÚMPLASE. 

L a a n t e r i o r p r o v i d e n c i a f u e d i s c u t i d a y a p r o b a d a p o r l a S a l a e n sesión d e l a 

f e c h a . 

FALLA 

GABRIEL VALBUEÑA HERNANDEZ 

RAFAEL FRANCISCO SUÁREZ VARGAS 
(Impedido) 



•y 


